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Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/06/2007 a 31/12/2008

PAF. NULIDADE DO LANCAMENTO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
NAO OCORRENCIA.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente e os despachos e decisOes proferidas por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

Estando devidamente circunstanciadas na decisdo recorrida as razées de
fato e de direito que a fundamentam, e ndo ocorrendo cerceamento de
defesa, ndo ha motivos para decretacao de sua nulidade.

PAF. CONCOMITANCIA COM ACAO JUDICIAL. RENUNCIA AO CONTENCIOSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. SUMULA CARF N2 1,
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A propositura pelo sujeito passivo de acdo judicial, por qualquer
modalidade processual, antes ou depois do lancamento, que tenha por
objeto idéntico pedido sobre o qual trate o processo administrativo,
importa renlncia ao contencioso administrativo, sendo cabivel apenas a
apreciacao, pelo érgao de julgamento administrativo, de matéria distinta
da constante do processo judicial.

PEDIDO DE COMPENSACAO. DECISAO JUDICIAL NAO TRANSITADA EM
JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.

A compensacdo mediante o aproveitamento de contribuicdes
previdenciarias objeto de decisdo judicial favoravel ao contribuinte,
somente é possivel apds o transito da decisdo judicial, ao teor do art. 170-A
do CTN.

JUROS DE MORA A TAXA SELIC. INCIDENCIA. SUMULA CARF N2 4.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/06/2007 a 31/12/2008
			 
				 PAF. NULIDADE DO LANÇAMENTO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. 
				 Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
				 Estando devidamente circunstanciadas na decisão recorrida as razões de fato e de direito que a fundamentam, e não ocorrendo cerceamento de defesa, não há motivos para decretação de sua nulidade.
				 PAF. CONCOMITÂNCIA COM AÇÃO JUDICIAL. RENÚNCIA AO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SÚMULA CARF Nº 1.
				 A propositura pelo sujeito passivo de ação judicial, por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento, que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual trate o processo administrativo, importa renúncia ao contencioso administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. 
				 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. DECISÃO JUDICIAL NÃO TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.
				 A compensação mediante o aproveitamento de contribuições previdenciárias objeto de decisão judicial favorável ao contribuinte, somente é possível após o trânsito da decisão judicial, ao teor do art. 170-A do CTN.
				 JUROS DE MORA À TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 4. 
				 Os juros calculados pela Taxa Selic, em conformidade com os arts. 34 e 35 da Lei nº 8.212/91, são aplicáveis aos créditos tributários pagos com atraso, objeto ou não de parcelamento, consoante previsão no art. 13 da Lei nº 9.065/95, art. 61, § 3º da Lei nº 9.430/96 e Súmula nº 4 do CARF.
				 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FÉRIAS GOZADAS E O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. 
				 As férias gozadas integram a base de cálculo para fins de incidência das contribuições sociais previdenciárias do empregador e do empregado (SC Cosit nº 362, de 10/08/2017), assim como o terço constitucional de férias, ao teor da decisão proferida pelo STF no julgamento do RE nº 1.072.485 (Tema 985), recebido na sistemática de repercussão geral. 
				 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. 
				 É inconstitucional a incidência de contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o salário-maternidade, ao teor da decisão proferida pelo STF no julgamento do RE nº 576.967 (Tema 72), recebido na sistemática de repercussão geral.
				 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUXÍLIO-DOENÇA SOBRE OS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO QUE O ANTECEDEM. NÃO INCIDÊNCIA. 
				 No julgamento do REsp nº 1.230.957/RS, sob o regime dos recursos repetitivos, o STJ deliberou pela não incidência de contribuições previdenciárias sobre a importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.
				 PAF. INTIMAÇÃO PESSOAL DO PATRONO DO RECORRENTE. DESCABIMENTO. SÚMULA Nº 110. 
				 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de nulidade e cerceamento do direito de defesa suscitadas e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário, para manter o auto de infração lavrado.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto - Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honorio Albuquerque de Brito (Presidente), Lilian Claudia de Souza, Raimundo Cassio Goncalves Lima e Wilderson Botto.
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a apreciação da declaração de compensação até a manifestação de inconformidade, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 249/270):
		 Trata-se de constituição de crédito referente a glosa de compensações de contribuições previdenciárias, indevidamente declaradas em GFIP, no período de 06/2007 a 12/2008, por intermédio do Auto de Infração 37.045.375-1, no valor de R$ 846.942,63 (oitocentos e quarenta e seis mil e novecentos e quarenta e dois reais e sessenta e três centavos), consolidado em 06/12/2011, aí já incluídos os juros e multa de mora. 
		 Nos termos do relatório fiscal de fls.33/40: 
		 - a empresa impetrou o Mandado de Segurança contra ato do Delegado da Receita Previdenciária em Guarulhos-SP, a fim de garantir o seu direito de não ser compelida a recolher a contribuição social previdenciária incidente sobre as verbas pagas aos segurados empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, bem como aquelas devidas a título de salário maternidade, férias e adicional de férias de 1/3 (um terço) e para obter tutela jurisdicional que autorize a compensação dos valores de julga ter recolhido indevidamente nos 10 (dez) últimos anos que precedem a impetração do mandado, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, respeitando-se a incidência da correção monetária e juros de mora de 1% ( um por cento) ao mês, a partir de cada recolhimento e taxa SELIC a partir de 01/01/1996; 
		 - a compensação foi considerada indevida, pois a empresa não aguardou o trânsito julgado do Mandado de Segurança, segundo preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional; 
		 - os valores compensados são compostos da soma das rubricas Auxílio Doença, Auxílio Acidente, Salário Maternidade, Férias e 1/3 (um terço) de férias, de janeiro de 2000 a julho de 2006, atualizados e corrigidos; 
		 - em virtude das compensações efetuadas indevidamente a empresa deixou de recolher, com base nas GFIPs apresentadas, mensalmente, as contribuições patronais (diferenças); 
		 - o presente lançamento foi realizado para restabelecer a exigência anulada por vício de forma no processo anterior, DEBCAD nº 37.288.611-6, lavrado em 30/08/2010, processo nº 16095.000431/2010-84. 
		 IMPUGNAÇÃO 
		 Cientificado do lançamento o contribuinte impugnou-o, nos termos do documento de fls. 137/171, onde requer a suspensão da exigibilidade do crédito constituído, a nulidade do auto, ou ao menos, que sejam relevadas as penalidades acessórias aplicadas, a intimação da impugnante na pessoa de seu representante legal, quando do julgamento, para sustentação oral e que as intimações sejam realizadas em nome do patrono da ação Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, mediante, as seguintes alegações, em síntese: 
		 - o cerne da questão gira em torno do direito à compensação de créditos tributários reconhecidos por sentença proferida em Mandado de Segurança impetrado pelo contribuinte com o intuito de afastar a exigência das contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, bem como sobre os valores pagos a título de salário-maternidade, férias e adicional de férias; 
		 - a sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 2006.61.19.007010-1 não só acolheu em parte a segurança pleiteado pela impugnante, no sentido de reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, mas reconheceu ainda o direito à compensação de todo o montante que havia sido indevidamente recolhido até então; 
		 - o montante apontado como devido deriva, exclusivamente, de valores relativos às contribuições previdenciárias devidas pela empresa, restituídos em razão de sentença judicial que reconheceu o direito líquido e certo da impugnante de compensar prestações futuras com os valores até então recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados afastados com auxílio doença/acidente; 
		 - os documentos apresentados são suficientes para comprovar a regularidade dos valores compensados com base na Medida Judicial, na qual se discute a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado; 
		 - o Superior Tribunal de Justiça é unânime ao afastar do campo de incidência da contribuição previdenciária os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias aos empregados doentes ou acidentados; 
		 - não há qualquer razão plausível para que o contribuinte, em questão, que recolheu valores com base na norma ilegal, seja impedido de realizar as compensações devidas, independentemente do trânsito em julgado da sentença; 
		 - se a matéria é pacífica no âmbito do STJ, não seria razoável que a demanda proposta pela Impugnante tivesse que se submeter ao trânsito em julgado para que fossem validadas as compensações realizadas; 
		 - é inegável que a questão ora debatida é incongruente com a disposição contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, não sendo racional impossibilitar a compensação de créditos tributários, nitidamente convalidados pelo poder judiciário, muito menos inscrever o contribuinte na Dívida Ativa da União, em decorrência dos valores debatidos em autos de mandado de segurança, cuja procedência tenha sido ratificada através de acórdão; 
		 - há vício (insanável) da autuação em razão da ausência de correlação lógica entre os valores lançados e a base de cálculo utilizada para apuração dos supostos créditos tributários 
		 - ao contrário do afirmado pela Auditoria, a impugnante, cumpriu todas as suas obrigações fiscais no transcorrer da fiscalização demonstrando os recolhimentos no período lançado no auto de infração, referentes às contribuições previdenciárias; 
		 - confrontando os valores lançados no auto de infração em questão e discriminadas no quadro analítico, pode-se constatar dupla identidade de cobranças, visto que as competências lançadas no presente auto de infração se encontravam indevidamente incluídas em outro processo administrativo nº 16095.000431/2010-84, cujo Acórdão DRJ/CPS nº 05- 33.697, da 8ª Turma de 11/05/2011, julgou o lançamento totalmente improcedente; 
		 - as parcelas compensadas referem-se às contribuições incidentes sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado; 
		 - não pode ser compelida ao pagamento da contribuição previdenciária incidente – à margem da legislação tributária – sobre valores em debate, bem como, de efetuar a compensação das respectivas quantias pretéritas indevidamente pagas. 
		 - deve ser suspensa a exigibilidade dos supostos créditos ora constituídos (Art.15 do Decreto n° 70.235/72 e Art. 161 do Código Tributário Nacional); 
		 - há ofensa ao princípio da legalidade da exigência do recolhimento da contribuição social previdenciária pretensamente incidente sobre os valores pagos em situação em que não há remuneração por serviços prestados; 
		 - é indevida a exigência da contribuição previdenciária sobre os valores objeto do mandado de segurança (quinze primeiros dias de afastamento dos funcionários doentes e acidentes, salário maternidade, das férias e do terço constitucional); 
		 - a legalidade da compensação realizada com fundamento no art. 66 da Lei nº 8.383/91, os art. 170 e 170-A do Código Tributário, cuidam de outra modalidade de compensação, e que não pode a administração vincular o procedimento de compensação ao trânsito em julgado, por não ser aplicado ao presente; 
		 - nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional, o lançamento é atividade privativa da autoridade administrativa, cujo efeito é o de constituir o crédito tributário; 
		 - a conduta de informar em GFIP ao órgão da administração pública nada mais é do que a obrigação acessória do contribuinte, não sendo apta a substituir o lançamento tributário, função primordialmente atribuída ao Fisco. 
		 - no caso de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como no caso concreto, a autoridade administrativa que, por possuir o dever de homologar o recolhimento feito pelo contribuinte, expressa ou tacitamente, não pode constituir o crédito na forma estabelecida no auto de infração que, sem considerar os documentos apresentados pela Impugnante, procedeu a lavratura do Auto de Infração à margem da Lei, inclusive aplicando multa de forma desmedida porque a impugnante não teria apresentado documentos, o que não revelam ser verdade; 
		 - ao informar por via de GFIP a suspensão do pagamento com fundamento em processos judiciais, não pratica o sujeito passivo qualquer ato tendente a constituir o crédito tributário, não havendo razão para que o fisco proceda à inscrição da dívida ativa e à respectiva cobrança de seus créditos. 
		 - resta claro a impossibilidade da utilização da taxa de referência SELIC, como taxa de juros moratórios para as multas aplicadas, já que a mesma não possui natureza indenizatória, própria dos juros moratórios, além de tratar-se de meio de remuneração e, não de indenização, caso em que, não observado tal fundamento, estar-se-ia configurado o locupletamento ilícito. 
		 É o relatório. 
		 A decisão de primeira instância, por unanimidade, manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/06/2007 a 31/12/2008
		 NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 
		 Não procede a arguição de nulidade quando não se vislumbra nos autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972. 
		 COMPENSAÇÃO. DECISÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO. GLOSA 
		 É vedada a compensação mediante aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. A compensação de contribuições previdenciárias realizada com créditos discutidos em juízo, sem o trânsito em julgado, sujeita-se a glosa. 
		 AÇÃO JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA. RENÚNCIA ÀS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS. 
		 A propositura pelo sujeito passivo de ação judicial, por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento, que tenha por objeto idêntica matéria sobre o qual trate o processo administrativo, importa renúncia ao contencioso administrativo. 
		 JUÍZO DE CONSTITUCIONALIDADE - INCOMPETÊNCIA DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 
		 É vedado à instância administrativa de julgamento proferir decisões acerca da constitucionalidade das leis, em face das disposições do artigo 26-A do Decreto n° 70.235/1972. 
		 JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 
		 O recolhimento de contribuições previdenciárias feito em atraso sujeita-se à incidência de juros calculados com base na taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, nos termos da legislação de regência. 
		 SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 
		 A suspensão da exigibilidade dos créditos tributários constituídos obedece às regras legais especificamente definidas pelo artigo 151 do CTN. 
		 INTIMAÇÃO DO CONTRIBUINTE PARA O JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. REALIZAÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL. IMPOSSIBILIDADE. MOMENTO DA PRODUÇÃO DE PROVA 
		 A intimação do Contribuinte e a produção de provas no processo administrativo fiscal têm previsões legais específicas no Decreto 70.235/1972 (respectivamente artigos 23 e 16). 
		 Em sede da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil, não há previsão legal para comunicação da data de julgamento. 
		 Por isso os pleitos formulados pelo contribuinte neste sentido devem ser indeferidos. 
		 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. INDEFERIMENTO. 
		 A intimação do Contribuinte deve obedecer às regras estabelecidas pelo Decreto n° 70.235/1972, especificamente seu artigo 23.
		 Cientificada da decisão, por disponibilização em caixa postal eletrônica, via e-CAC, em 20/05/20214 (fls. 272), a contribuinte, por intermédio de procurador habilitado interpôs, em 10/06/2014, recurso voluntário (fls. 275/325), insurgindo-se contra a manutenção do lançamento, repisando as alegações da peça impugnatória e trazendo outros argumentos, a seguir brevemente sintetizados por meio dos seguintes tópicos: I – Da tempestividade do recurso; II – Dos Fatos; III – Das nulidades do auto de infração: III.1 – Da Nulidade da notificação por violação da motivação dos atos administrativos, contraditório e da ampla defesa; III.2 – Das defesas administrativas apresentadas – Manifestação de Inconformidade e Recurso Voluntário – Suspensão da exigibilidade do suposto crédito tributário; IV – Do Direito: IV.1 – Da não incidência das contribuições exigidas da Recorrida; IV.1.1 – Da contribuição previdenciária patronal; IV.2 – Da indevida exigência da contribuição previdenciária sobre os valores objeto da autuação fiscal; IV.1.2.1 – Dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos funcionários doentes e/ou acidentados; IV.1.2.2 – Da não incidência da contribuição sobre o salário maternidade; IV.1.2.3 – Das férias e do terço constitucional; IV.2 – Do pagamento indevido. Direito a recomposição da parcela indevidamente recolhida; IV.2.1 – Da legalidade da compensação prevista no artigo 66 da Lei nº 8.383/91; IV. 4 – Da aplicação da Taxa Selic; V – Da existência de ação judicial correlata. Cita escólio doutrinário e jurisprudência judicial para motivar as pretensões recursais. Alega ainda, pontualmente, que restou demonstrado: a) a não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos referente aos 15 primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, antes da obtenção do auxílio previdenciário, bem a título de salário maternidade, férias gozadas e adicional de férias de 1/3; b) o direito de reaver os créditos compensados ou suspender o recolhimento da parcela amparada pela decisão judicial, ou a efetivação da compensação com débitos próprios, vincendos e da mesma contribuição; c) a regularidade da compensação efetuada; d) ser indevida a aplicação da correção pela SELIC. Requer, ao final, preliminarmente, a anulação da autuação por preterição ao direito de defesa ou por violação da motivação dos atos administrativos, do contraditório e da ampla defesa, ou subsidiariamente, no mérito, o cancelamento do auto de infração, com a convalidação da compensação efetuada. 
		 Requer, outrossim, sob pena de nulidade, que doravante as publicações e intimações sejam lançadas em nome do patrono constituído, bem como para oportuna sustentação oral quando do julgamento do presente recurso voluntário.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
		 Admissibilidade
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões por que dele conheço e passo à sua análise.
		 Preliminares
		 A Recorrente, em sede de preliminar, alega a ocorrência de preterição ao devido processo legal, violação da motivação dos atos administrativos, do contraditório e da ampla defesa, de forma a ensejar a nulidade do auto de infração lavrado.
		 Contudo razão não lhe assiste. 
		 Em relação aos vícios apontados, tais alegações, novamente repisadas nesta seara recursal, já foram apreciadas pela DRJ/RPO, estando a decisão assim fundamentada (fls. 267/272):
		 DA NULIDADE - INOCORRÊNCIA 
		 As razões postas pela impugnante sob o título SUBSISTÊNCIA DA NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO, em verdade tratam-se de questões de mérito, como se pode observar nos autos, fls. 140/144, qual seja, em síntese, da suposta regularidade da compensação realizada, em face da documentação apresentada e com base na Medida Judicial, por ela impetrada e da desnecessidade de se aguardar e se submeter ao trânsito em julgado, portanto, as mesmas serão tratadas no momento oportuno no presente voto. 
		 Outras questões postas pela impugnante que merecem consideração a respeito: 
		 I - “ ... a) houve frontal violação ao direito à ampla defesa e ao contraditório da impugnante, porquanto toda a documentação, entre tempestiva e idoneamente à respeitável equipe de Fiscais (fls. 138); 
		 A propósito cabe observar que, conforme descrito no relatório fiscal e se constata nos autos, a empresa intimada a apresentar os documentos para justificar a compensação realizada, apresentou diversos elementos, contudo os mesmos não foram hábeis a demonstrar a regularidade do procedimento adotado. 
		 Com efeito, o contribuinte, ciente do posicionamento da Administração Fazendária sobre a incidência de contribuição previdenciária sobre determinadas rubricas, socorreu-se do Judiciário para assegurar o seu suposto direito, de não ser compelido a recolher contribuição previdenciária sobre as mesmas e compensar o suposto crédito sobre importâncias já recolhidas, contudo, mesmo sem a ocorrência do trânsito em julgado da ação, realizou a compensação que foi motivo da glosa, ora discutida. 
		 Como se vê, o contribuinte teve a oportunidade de apresentar a documentação e suas razões, contudo ao fazê-lo não demonstrou/comprovou a existência do seu direito líquido e certo, ao crédito. Portanto, não há que se falar em violação ao amplo direito de defesa e ao contraditório. 
		 II - A sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 2006.61.19.007010-1 não só acolheu em parte a segurança pleiteada pela Impugnante, no sentido de reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, mas reconheceu, ainda, o direito à compensação de todo o montante que havia sido indevidamente recolhido até então. 
		 Note-se, pelos termos da própria impugnante, que a sentença prolatada nos autos acolheu apenas parte da segurança pleiteada, ou seja, no que se refere aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, como também reconheceu o direito à compensação, dos recolhimentos realizados a esse título, contudo, condicionou a realização da compensação ao trânsito julgado da ação, nos termos do Artigo 170-A do Código Tributário Nacional. Veja-se na decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, constante às fls. 244: 
		 /
		 Note-se que tal decisão determina que a impetrante deverá aguardar o trânsito em julgado da presente ação para levar a efeito o encontro de contas, isto ainda não ocorreu, portanto, correto o procedimento da autoridade fiscal, ao efetuar a glosa da compensação. 
		 III - “vício (insanável) da autuação em razão da ausência de correlação lógica entre os valores lançados e a base de cálculo utilizada para apuração dos supostos créditos tributários” (fls. 144/145) 
		 Não merece qualquer acolhida, na medida em que os valores lançados, como informa o Relatório Fiscal, são aqueles glosados por terem sido incluídos em GFIP na forma de créditos compensáveis, veja-se o que consta no item 3, do relatório fiscal, fl. 34: 
		 /
		 IV - “ ...confrontando os valores lançados no auto de infração em questão e discriminadas no quadro analítico, pode-se constatar dupla identidade de cobranças, visto que as competências lançadas no presente auto de infração se encontravam indevidamente incluídas em outro processo administrativo nº 16095.000431/2010-84, cujo Acórdão DRJ/CPS nº 05- 33.697, da 8ª Turma de 11/05/2011, julgou o lançamento totalmente improcedente.” (fl. 145) 
		 A propósito cumpre afirmar que mencionado acórdão considerou nulo o Auto nº 37.288.611-6, cancelando o crédito exigido, resguardando-se à fiscalização a possibilidade de ser emitido novo AUTO, e foi o que ocorreu através do presente, portanto, não há que se falar em cobrança em duplicidade. 
		 Veja-se parte do acórdão e voto, fls. 120/123: 
		 /
		 /
		 /
		 V - O ilustre Fiscal da Receita Federal olvidou-se (com todo respeito) que tais lançamentos foram anulados nos autos do processo administrativo nº 16095.000431/2010- 84 (fls 138) 
		 Da mesma forma não prospera a afirmativa de que uma vez que consta expressamente no relatório item 8, fls. 36: 
		 /
		 Neste contexto verifica-se que a indicação de nulidade dos lançamentos fiscais suscitadas pela impugnante não encontra amparo no quanto previsto no art. 59 do Decreto nº 70.235/72, que dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal: 
		 Art. 59 São nulos: 
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. 
		 Ainda que se considere que o disposto no artigo transcrito não encerra numerus clausus de possibilidades de nulidade, somente poder-se-ia cogitar desta no caso de vício em um dos elementos estruturais dos atos administrativos atacados, a saber, além da competência do agente, a forma, o objeto, a finalidade ou o motivo do ato. 
		 Vale destacar que quaisquer outras irregularidades, incorreções e omissões cometidas não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio, nos termos do art. 60 do mencionado decreto. 
		 Ademais, consta nos autos todos os elementos necessários à perfeita compreensão dos débitos constituídos, a descrição dos fatos, a disposição legal infringida e a penalidade aplicável. Assim, afastada a existência de nulidade do auto passemos à análise das demais questões postas. 
		 Inicialmente, em relação as preliminares suscitadas, vale salientar que o presente feito seguiu os trâmites regulares. A fiscalização atuou dentro da estrita legalidade e no limite institucional de sua competência, inclusive oportunizando à contribuinte prestar as informações e esclarecimentos necessários a condução dos trabalhos fiscais, os quais foram regularmente atendidos. Da leitura da autuação se pode apurar que o lançamento está amparado nos fatos descritos que, no entender da autoridade fiscal, ensejaram a apuração detalhada da glosa das compensações das contribuições indevidamente declaradas em GFIP no período de 06/2007 a 12/2008, além dos encargos aplicados, com a indicação dos dispositivos legais atinentes, além de lhe oportunizar o exercício do direito de defesa. 
		 Do ponto de vista procedimental, a conduta fiscal transcorreu dentro da restrita legalidade sem qualquer prejuízo ou inobservância ao contraditório que, em detrimento das alegações recursais, foi exercido com regularidade e plenitude, inexistindo a nulidade objetivada tanto por violação da motivação dos atos administrativos ou eventual cerceamento de defesa, como alegado novamente na peça recursal.  
		 No que se refere as supostas violações aos princípios constitucionais e ilegalidades conforme aventado, também nada a prover. Como é sabido, este CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade e ilegalidade de lei tributária, cuja matéria já se encontra sumulada: 
		 Súmula nº 2: 
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
		 Por fim, quanto ao pedido de suspensão da cobrança do débito tributário em litígio, cabe salientar que, durante o curso processual, o crédito tributário ficará com a exigibilidade suspensa, na exata dicção do art. 151, III do CTN, sendo despiciendo o pedido formulado nesse sentido, sobretudo levando-se em conta que a suspensão requerida já foi aplicada por força de lei.
		 Portanto, rejeito as preliminares de nulidade e cerceamento do direito de defesa suscitadas.
		 Mérito
		 Da compensação de crédito previdenciário objeto de provimento judicial - da ausência de decisão transitada em julgado:
		 O litígio recai sobre a incidência a glosa de compensações de contribuições previdenciárias indevidamente declaradas em GFIP, no período de 06/2007 a 12/2008, importando na apuração do crédito tributário no valor de R$ 846.942,63, já incluídos os encargos legais, conforme depreende do AIOP - DEBCAD nº 37.045.375-1, consolidado em 06/12/2011, com ciência da contribuinte em 20/12/2011. 
		 Pois bem. Em que pese as alegações trazidas, do cotejo dos documentos acostados, aliado aos fundamentos contidos no voto condutor da decisão recorrida (fls. 249/270) e atendo-se ao auto de infração e ao REFISC - Relatório Fiscal do Auto de Infração (fls. 3/12 e 33/42), não há como prosperar a pretensão recursal.
		 Assim, considerando que a Recorrente, nesta fase recursal, não trouxe novas alegações hábeis a modificar o julgado – limitando basicamente em repisar as alegações da peça impugnatória, sendo certo, diga-se de passagem, que ao socorrer-se ao judiciário buscando o provimento que lhe assegurasse o direito ao não recolhimento das contribuições previdenciárias objurgadas, renunciou à instância administrativa, já que a matéria discutida nesta seara foi também objeto de discussão junto ao Judiciário, o qual tem prevalência sobre a administrativa, não remanescendo dúvida acerca da identidade de matérias discutidas, calhando na espécie, sobre as matérias concomitantes, a aplicação do art. 170-A do CTN, que vincula o pedido de compensação formulado ao trânsito em julgado da ação judicial, restando vedada a compensação nos moldes em que realizada, levando-se em conta que parte das verbas compensadas possuem natureza remuneratória (férias e o 1/3 constitucional), integrando assim a base de cálculo de incidência das contribuições sociais previdenciárias, ao teor do entendimento judicial proferido em sede de recurso representativo da controvérsia pelo STJ, importando na iliquidez e incerteza, ao menos parcial, do crédito pleiteado – me convenço do acerto da decisão recorrida, pelo que adoto como razão de decidir os fundamentos norteadores do voto condutor (fls. 86/87), mediante transcrição dos excertos abaixo, à luz do disposto no art. 114, § 12, I da Portaria MF nº 1.634, de 21/12/2023 (Novo RICARF).
		 DA COMPENSAÇÃO REALIZADA 
		 A Impugnação, sustenta, em síntese que, não se aplica ao presente caso o regime dos artigos 170 e 170-A do Código Tributário Nacional - CTN, pois o que se está sendo postulado no presente é a compensação no regime de lançamento por homologação (auto-lançamento), previsto no art. 66 da Lei nº 8.383/91, traz argumento no sentido de que não há incidência da contribuição social previdenciária sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, bem como a título de salário-maternidade, férias gozadas e adicional de férias de 1/3 (um terço).
		  Em que pese a irresignação dos impugnantes nenhuma razão lhes assiste, pelo que se passa a demonstrar. 
		 Senão, vejamos. 
		 A compensação de contribuições previdenciárias - regras específicas. 
		 O CTN estabelece as diretrizes e regras aplicáveis à compensação dos tributos, em geral:
		 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 
		 Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento. 
		 Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. (Artigo incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 
		 O próprio CTN, pois: 
		 1. Confere à “lei” a prerrogativa de estabelecer condições e garantias para a realização das compensações. 
		 2. Os créditos compensáveis devem ser líquidos e certos. Tanto assim que, em caso de haver contestação judicial, a compensação somente poderá se dar após o trânsito em julgado da respectiva decisão. 
		 Com fundamento nas disposições do CTN, a Lei nº 8.212/1991 estabelece os requisitos, condições e possibilidades legais para a realização de compensação de contribuições previdenciárias: 
		 Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada ao caput e parágrafos pela Lei nº 9.129, de 20.11.95). (vigente à época da compensação) 
		 No período a que se refere a compensação considerada vigia a Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005, que estabelecia: 
		 Art. 192. Compensação é o procedimento facultativo pelo qual o sujeito passivo se ressarce de valores pagos indevidamente, deduzindo-os das contribuições devidas à Previdência Social. 
		 Art. 193. Caso haja pagamento de valores indevidos à Previdência Social, de atualização monetária, de multa ou de juros de mora, é facultado ao sujeito passivo optar pela compensação ou pela formalização do pedido de restituição na forma da Seção II deste Capítulo, observadas, quanto à compensação, as seguintes condições: 
		 I - a compensação deverá ser realizada com contribuições sociais arrecadadas pela SRP para a Previdência Social, excluídas as destinadas para outras entidades ou fundos; 
		 II - o sujeito passivo deverá estar em situação regular, considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, em relação às contribuições objeto de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD e débito decorrente de Auto de Infração - AI, cuja exigibilidade não esteja suspensa, de Lançamento de Débito Confessado - LDC, de Lançamento de Débito Confessado em GFIP - LDCG, de Débito Confessado em GFIP - DCG; 
		 III - o sujeito passivo deverá estar em dia com as parcelas relativas ao acordo de parcelamento de contribuições objeto dos lançamentos de que trata o inciso II, considerados todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil; 
		 IV - somente é permitida a compensação de valores que não tenham sido alcançados pela prescrição, conforme disposto nos arts. 218 e 219; 
		 V - a compensação somente poderá ser realizada em recolhimento de importância correspondente a períodos subsequentes àqueles a que se referem os valores pagos indevidamente. 
		 § 1º O crédito decorrente de pagamento ou de recolhimento indevido poderá ser utilizado entre os estabelecimentos da empresa, exceto obras de construção civil, para compensação com contribuições sociais previdenciárias devidas, desde que a compensação seja declarada em GFIP. 
		 § 2º Caso haja recolhimento indevido, comprovado mediante documento de arrecadação identificado com a matrícula CEI de obra de construção civil de responsabilidade de pessoa jurídica, relativo à obra sem atividade, ou seja, para a qual tenha sido entregue GFIP sem movimento ou que tenha sido encerrada, a compensação poderá ser realizada em documento de arrecadação identificado com o CNPJ do estabelecimento responsável pelo faturamento da obra. 
		 § 3º A empresa, o equiparado na forma do § 4º do art. 3º, e o empregador doméstico, poderão efetuar a compensação de valor descontado indevidamente de sujeito passivo e efetivamente recolhido, desde que seja precedida do ressarcimento ao sujeito passivo. 
		 § 4º É vedada a compensação em documento de arrecadação previdenciária de valor recolhido indevidamente para outro órgão da Administração Pública, ainda que se refira a contribuições devidas à Previdência Social, mesmo aquelas decorrentes da opção pelo SIMPLES. 
		 Presentemente, vigem as disposições da Instrução Normativa RFB nº 1.300/2012, sobre o mesmo assunto, determina: 
		 Da Compensação de Contribuições Previdenciárias 
		 Art. 56. O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas a a d do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes. 
		 § 1º Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos créditos constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade esteja suspensa. 
		 § 2º O crédito decorrente de pagamento ou de recolhimento indevido poderá ser utilizado entre os estabelecimentos da empresa, exceto obras de construção civil, para compensação com contribuições previdenciárias devidas. 
		 § 3º Caso haja pagamento indevido relativo a obra de construção civil encerrada ou sem atividade, a compensação poderá ser realizada pelo estabelecimento responsável pelo faturamento da obra. 
		 § 4º A compensação poderá ser realizada com as contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário. 
		 § 5º A empresa ou equiparada poderá efetuar a compensação de valor descontado indevidamente de sujeito passivo e efetivamente recolhido, desde que seja precedida do ressarcimento ao sujeito passivo. 
		 § 6º É vedada a compensação de contribuições previdenciárias com o valor recolhido indevidamente para o Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 2006, e o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples), instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 
		 § 7º A compensação deve ser informada em GFIP na competência de sua efetivação. 
		 Art. 57. No caso de compensação indevida, o sujeito passivo deverá recolher o valor indevidamente compensado, acrescido de juros e multa de mora devidos. 
		 Parágrafo único. Caso a compensação indevida decorra de informação incorreta em GFIP, deverá ser apresentada declaração retificadora. 
		 Art. 58. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. 
		 Art. 59. É vedada a compensação, pelo sujeito passivo, das contribuições destinadas a outras entidades ou fundos. 
		 Releva, pois, aqui destacar, quanto à matéria a ser dirimida, que, a partir disposições legais transcritas, podem ser extraídas as seguintes diretrizes, quanto à compensação: 
		 1. Admite-se a compensação, no âmbito das contribuições previdenciárias e das disposições da Lei n° 8.212/1991, nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido;
		 2. Ainda no âmbito da Lei n° 8.212/1991, mesmo nessas hipóteses, a compensação deve se dar nos termos e condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (justamente aquelas estabelecidas pelas sucessivas Instruções Normativas mencionadas).
		 Ora, considerando este conjunto legislativo, está claro que, nas condições legais estabelecidas pela Receita Federal do Brasil, ou seja, desde que se trate de pagamentos indevidos ou a maior, a compensação deve ser feita através de GFIP, que é o mecanismo próprio para tal. 
		 A obrigatoriedade de apresentação de GFIP foi determinada pela Lei n° 9.528/1997, devendo ser observadas, para tanto, as regras e procedimentos estabelecidos pelo Manual da GFIP, que foi sucessivamente alterado, encontrando-se presentemente na sua versão 8.4, que foi aprovado pela Instrução Normativa 880/2008 e pela Circular Caixa 451/2008 e que determina: 
		 2.16 - COMPENSAÇÃO 
		 Informar o valor corrigido a compensar, efetivamente abatido em documento de arrecadação da Previdência - GPS, na correspondente competência da GFIP/SEFIP gerada, na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido à Previdência, bem como eventuais valores decorrentes da retenção sobre nota fiscal/fatura (Lei n° 9.711/98) não compensados na competência em que ocorreu a retenção e valores de salário-família e salário-maternidade não deduzidos em época própria, obedecido ao disposto na Instrução Normativa que dispõe sobre normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais administradas pela RFB. 
		 Informar também o período (competência inicial e competência final) em que foi efetuado o pagamento ou recolhimento indevido, em que ocorreu a retenção sobre nota fiscal/fatura não compensada em época própria ou em que não foram deduzidos o salário-família ou salário-maternidade. 
		 A GFIP/SEFIP da competência em que ocorreu o recolhimento indevido, ou em que não foram informados o salário-família, salário-maternidade ou retenção sobre nota fiscal/fatura deve ser retificada, com a entrega de nova GFIP/SEFIP, exceto nas compensações de valores: 
		 a) relativos a competências anteriores a janeiro de 1999; 
		 b) declarados corretamente na GFIP/SEFIP, porém recolhidos a maior em documento de arrecadação da Previdência - GPS; 
		 c) decorrentes da retenção sobre nota fiscal/fatura (Lei nº 9.711/98), salário-família ou salário maternidade não abatidos na competência própria, embora corretamente informados na GFIP/SEFIP da competência a que se referem. 
		 Em geral, a compensação não deve ser superior a trinta por cento do valor das contribuições devidas à Previdência Social (não inclui outras entidades e fundos), sendo este percentual calculado antes da dedução do valor relativo ao salário-família e ao salário-maternidade e antes da compensação dos valores de retenção sobre nota fiscal/fatura da competência (Lei n° 9.711/98). 
		 No entanto, não estão sujeitas ao limite de trinta por cento as compensações relativas a:
		 • salário-família ou salário-maternidade não deduzidos em época própria; 
		 • saldo de retenção sobre nota fiscal/fatura de competências anteriores; 
		 • saldo de retenção sobre nota fiscal/fatura, referente a obra de construção civil executada por empreitada total, com as contribuições do estabelecimento responsável pelo faturamento da obra; 
		 • situações amparadas por liminar ou decisão judicial favorável à compensação acima do limite. 
		 No momento do fechamento, o SEFIP calcula o limite de trinta por cento e, sendo o valor da compensação informado superior ao limite, é aberta uma tela para a confirmação ou não do valor informado. 
		 O empregador/contribuinte é responsável pela correta informação do valor de compensação e pelo conhecimento do que pode ou não ser compensado acima do limite de trinta por cento. Havendo na GFIP/SEFIP informação de compensação até o limite e acima do limite, cabe ao empregador/contribuinte o cálculo do valor correto da compensação permitida. 
		 (...). 
		 Este é, pois, o contexto legal, em que se deve dar a compensação dos tributos em geral (disposições do CTN) e, particularmente, a compensação das contribuições previdenciárias (Lei n° 8.212/1991 e normas legais pertinentes). 
		 No caso, o contribuinte, sabedor do entendimento da Administração Tributária, de que há incidência de contribuição previdenciária sobre as rubricas - férias, do adicional de 1/3 (um terço) de férias, dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado e do salário-maternidade, recorreu ao judiciário, ajuizando ação junto à 19ª Vara Federal/SP, visando obter provimento que lhe assegurasse o direito de não recolher a contribuição previdenciária sobre as mesmas, bem como de formular pedido administrativo de compensação das quantias sobre elas recolhidas nos dez anos anteriores ao ajuizamento do writ com débitos próprios, vencidos ou vincendos, referentes a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, afastadas as restrições impostas no art. 170-A, do CTN e arts. 3º e 4º da LC nº 118/2005 ou do § 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, afastando-se a aplicação das restrições presentes em qualquer norma legal ou infra-legal (fls. 229). 
		 Contundo, mesmo sem ter ocorrido o trânsito julgado da referida ação, o contribuinte realizou compensação, utilizando-se dos supostos créditos discutidos em juízo, mediante declaração em GIFP, o que motivou a respectiva glosa da compensação, objeto do presente. 
		 Neste contexto, agiu com acerto a fiscalização, ao considerar a compensação indevida, uma vez que, ao levar ao judiciário, o questionamento sobre a incidência da contribuição previdenciária sobre determinadas rubricas e postular a compensação referente aos supostos créditos decorrentes de recolhimentos por ele efetuado, o contribuinte, renuncia a discussão da matéria na esfera administrativa, sujeitando-se assim às decisões daquela esfera. 
		 Portanto, necessário se faz o aguardo da decisão final, para que somente então o contribuinte, se for o caso, poderá considerar o seu crédito líquido e certo, e realizar a compensação nos termos da decisão e normas pertinentes. 
		 A propósito, veja-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que pacificou pela aplicação do art. 170-A do CTN: 
		 AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. ARTIGO. 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO/STJ N° 8/2008 (RECURSOS REPETITIVOS). 
		 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n° 1.167.039/DF, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que, Nos termos do art. 170-A do CTN, é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, vedação que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido. 2. Agravo regimental improvido. (AGREsp 201000535844, Min. Hamilton Carvalhido, STJ - Primeira Turma, 16/12/2010) 
		 Sendo assim, correta a sentença que aplicou a regra do art. 170-A do CTN, não merecendo provimento o apelo da impetrante neste ponto. 
		 Note-se que é vedada tal compensação, decorrente da aplicação do 170-A, do CTN, que no caso não poderá ser afastado, pelo acima exposto, também e principalmente porque, a própria decisão judicial, na ação impetrada pelo contribuinte, no que se refere ao direito à compensação, sobre os supostos créditos, condiciona a sua realização somente após o trânsito em julgado. 
		 Portanto, no presente caso, não há como afastar a aplicação dos artigos 170 e 170- A, do Código Tributário Nacional, ressaltando que, ainda que o artigo 66 da Lei nº 8383/1991 autorizasse a compensação, nas condições realizadas, como sustenta a impugnação (e, definitivamente não autoriza), uma vez que não há a existência do direito líquido e certo do contribuinte, haveria que se considerar as disposições especializadas, quanto às contribuições previdenciárias, que são exatamente o objeto da Lei nº 8.212/1991 e demais normas. 
		 Da concomitância de discussões nos âmbitos judicial e Administrativo. Questionamento acerca de rubricas sobre as quais incidem contribuições previdenciárias. 
		 A Impugnação, sob o título de direito propriamente dito, discorre sobre o que considera indevidas exigências de contribuições previdenciárias (fls.149/162), sobre as rubricas, discutidas nas ações judiciais, ou não, assegurando que as mesmas não integram a base de cálculo para fins de incidência, uma vez que, ou não ostentam natureza salarial ou têm caráter indenizatório, sendo, portanto, ilegais e inconstitucionais, conforme entendimento dos tribunais e Superior Tribunal de Justiça. 
		 A propósito cumpre afirmar que o contribuinte ao levar a discussão da matéria na esfera judicial, conforme consta dos autos, por meio da ação judicial Processo nº 2006.61.19.007010-1, em trânsito na Justiça Federal da 3ª Região, renunciou a discussão na esfera administrativa, conforme entendimento do CARF nos termos da Súmula nº 1:
		 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial, por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. 
		 Neste contexto a incidência ou não de tais rubricas não serão aqui tratadas, ressaltando que a interessada não apresenta qualquer elemento de prova para demonstrar o seu direito líquido e certo, que é fundamental no caso de repetição do seu indébito. 
		 Acrescente-se que, a empresa questiona a legalidade e constitucionalidade de tal exigência, ocorre que, em face das disposições do artigo 26-A do Decreto nº 70.235/1972, é vedado à presente instância administrativa de julgamento proferir decisões sobre a inconstitucionalidade das normas legais vigentes. Com efeito: 
		 Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
		 (...). 
		 § 6º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
		 I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; 
		 II - que fundamente crédito tributário objeto de: 
		 a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
		 b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou 
		 c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. 
		 Como aqui não se vislumbra a ocorrência de qualquer das exceções previstas no dispositivo transcrito, não se pode afastar a aplicação da legislação que fundamenta o lançamento fiscal. 
		 (...)
		 Sob o tema, é também oportuno destacar a Súmula nº 2 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais: 
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
		 Isto posto, não é possível, no âmbito deste processo, discutir (muito menos se decidir sobre) a inconstitucionalidade das normas com base nas quais são cobradas as contribuições previdenciárias. 
		 Fica, de qualquer forma, ressalvado que o Contribuinte poderá eventualmente promover as compensações a que tiver direito sob tal fundamento, desde que finalmente sejam cumpridas as devidas exigências legais (inclusive a efetiva obtenção de decisão judicial específica e definitiva acerca da inconstitucionalidade das incidências contestadas).
		 Não obstante, no que tange à ausência de decisão judicial transitada em julgada a motivar o pedido de compensação pleiteado, dada a pertinência e por se amoldar perfeitamente ao caso vertente, vale transcrever excertos do bem lançado voto-condutor proferido no acórdão nº 2402-101.914 (sessão de 09/11/2022), onde a ilustre conselheira relatora Ana Cláudia Borges de Oliveira, com percuciência assim manifestou suas convicções, cujas razões de decidir me perfilho:
		 Das alegações recursais 
		 1. Da compensação antes do trânsito em julgado 
		 O recorrente alega a legalidade da compensação antes do trânsito em julgado, em relação ao crédito oriundo de ação judicial. 
		 (...) 
		 O débito refere-se, portanto, às compensações declaradas em GFIP nas competências de maio e junho de 2011 e agosto de 2013 à janeiro de 2014, originárias de créditos dos autos do Mandado de Segurança nº 0003644-38.2010.4.01.3814 impetrado pelo recorrente pleiteando o direito de compensar valores recolhidos indevidamente a título de contribuição social previdenciária incidente sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, a título de salário-maternidade, férias e adicional de férias de 1/3 (um terço). 
		 A sentença proferida reconheceu parcialmente o crédito e declarou o direito de excluir da base de cálculo das contribuições previdenciárias as verbas pagas nos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de incapacidade a título de férias quanto indenizadas e terço constitucional de férias, bem como o direito a compensação, observada a Instrução Normativa RFB nº 900/08 e o prazo prescricional de dez anos antecedentes ao ajuizamento da ação.
		 (...)
		 A Decisão recorrida está fundamentada no sentido de que, na hipótese em que o direito é postulado mediante ação judicial própria, o contribuinte deve aguardar o trânsito em julgado da decisão judicial, a fim de proceder à execução judicial ou à compensação administrativa, observados os trâmites correspondentes. 
		 Com efeito, o art. 74 da Lei n° 9.430/96, na redação dada pelo art. 49 da Lei n° 10.637/02, ao instituir a declaração de compensação, expressamente previu que na hipótese de crédito decorrente de decisão judicial a mesma só poderia ser prestada após o trânsito em julgado da referida decisão. 
		 Conforme o disposto no Parecer Normativo Cosit nº 11, de 2014, o prazo para aproveitamento de crédito reconhecido por decisão judicial, mediante declaração de compensação, é de cinco anos contados a partir do seu trânsito em julgado. 
		 No CARF é pacífico o entendimento de que, para as ações ajuizadas após a inclusão do art. 170-A do CTN pela Lei Complementar 104/2001, a compensação é vedada antes do trânsito em julgado da decisão judicial. 
		 Número do processo: 13888.000959/2005-71 
		 Data da sessão: Thu Feb 17 00:00:00 GMT-03:00 2022 
		 Data da publicação: Mon Apr 25 00:00:00 GMT-03:00 2022 
		 Ementa: ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Exercício: 2003, 2004, 2005 COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO JUDICIAL. AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LC Nº 104/2001. POSSIBILIDADE, CONFORME JURISPRUDÊNCIA VINCULANTE DO STJ. A vedação da compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, prevista no art. 170-A do CTN, não se aplica a ações ajuizadas antes da sua introdução, pela Lei Complementar nº 104/2001, conforme jurisprudência vinculante do STJ (REsp nº 1.164.452/MG, julgado na sistemática do art 543-C do antigo CPC Recursos Repetitivos).
		 (Acórdão nº 9303-012.905, 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, Relator Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, publicado em 25/08/2022). 
		 Inexistindo a possibilidade de declaração de compensação que envolva crédito judicial antes do trânsito em julgado, agiu com acerto a Decisão recorrida ao dispor que, no que refere-se à compensação mediante aproveitamento pelo contribuinte de tributo objeto de ação judicial, somente poderá se efetivar, após o trânsito em julgado, nos termos do art. 170-A do CTN. 
		 Vale ressaltar que, quanto à incidência de contribuições previdenciárias sobre o terço de férias e do valor relativo aos 15 primeiros dias que antecedem o auxílio-doença, o Supremo Tribunal Federal decidiu no julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.072.485 com repercussão geral que o terço constitucional de férias compõe a base de cálculo das contribuições devidas à seguridade social. 
		 Por outro lado, no julgamento do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, sob o regime dos recursos repetitivos, o Superior Tribunal de Justiça decidiu pela não incidência de contribuições previdenciárias sobre a importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. Confira-se: 
		 COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE AÇÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE. O art. 170-A do Código Tributário Nacional determina que, na hipótese de ação judicial, é necessária a existência de coisa julgada, o que não significa dizer que o contribuinte esteja proibido de discutir a existência e a exigibilidade do seu crédito diretamente na esfera administrativa, o que faz quando declara à Secretaria da Receita Federal a existência de direito creditório, sob condição de seu ulterior deferimento. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. Em recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que não incidem contribuições previdenciárias sobre a importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. Houve trânsito em julgado em relação a essa matéria e a decisão do Superior Tribunal de Justiça é definitiva a seu respeito, de tal forma que é de aplicação obrigatória pelos Conselheiros do CARF, nos termos do art. 62, § 1º, inc. II, alínea b, do seu Regimento Interno. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS INDENIZADAS OU GOZADAS. INCIDÊNCIA APENAS SOBRE AS FÉRIAS GOZADAS. É cabível a incidência de contribuições previdenciárias sobre o terço constitucional de férias gozadas, em face de sua natureza remuneratória, e incabível sobre as férias indenizadas, em face de sua natureza indenizatória (STF, RE 1072485). CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. DECISÃO DO STJ SOBRESTADA. INEXISTÊNCIA DE DEFINITIVIDADE. O julgamento definitivo do RE 593.068/SC, STF, é relativo às parcelas pagas aos servidores públicos, considerado o regime previdenciário próprio a eles aplicado. (Acórdão nº 9202-010.337, Relator Conselheiro João Victor Ribeiro Aldinucci, 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, publicado em 20/10/2022).
		 Destarte, restando constatada a inexistência da certeza e liquidez o direito creditório pleiteado – porquanto encontrava-se pendente de decisão final transitada em julgado a demanda judicial onde se buscou o direito de não recolher a contribuição previdenciária sobre as rubricas férias, adicional de 1/3 de férias, 15 primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado e do salário-maternidade, conforme fundamentado na decisão recorrida – correto é procedimento fiscal, tudo em sintonia com a legislação de regência, razão pela qual reconheço a subsistência do crédito tributário exigido.
		 Em relação à aplicação da Taxa SELIC para cálculo dos juros de mora sobre as contribuições devidas e não recolhidas em época própria, vale salientar que sua incidência, nos termos dos arts. 34 e 35 da Lei nº 8.212/91, remete a previsão contida nos arts. 13 da Lei 9.065/95 e 61, § 3º da Lei 9.430/96, cuja exigibilidade já se encontra pacificada neste CARF, culminando inclusive com a edição das Súmulas nº 4:
		 Súmula nº 4
		 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
		 Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
		 Por fim, no que tange ao pedido de intimação do patrono acerca dos andamentos processuais que se realizarem, sobretudo visando a oportunidade para realização de sustentação oral, não há como acolhê-lo, uma vez que tal pleito não encontra amparo no Regimento Interno (RICARF), cujo assunto já se encontra sumulado neste CARF: 
		 Súmula nº 110: 
		 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Entretanto, é garantido às partes a publicação da Pauta de Julgamento, com antecedência mínima de 10 dias, tanto no Diário Oficial da União/D.O.U, como no sítio do CARF na internet, aliás, conforme determina o art. 102, § 1º, da Portaria MF nº 1.634, de 21/12/2023 (Novo RICARF), cabendo aos interessados acompanhar as respectivas publicações, podendo inclusive mediante apresentação de requerimento próprio e observado o prazo regulamentar contido no art. 132, § 1º do Novo RICARF, efetuar sustentação oral, se assim entender.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por rejeitar preliminares de nulidade e cerceamento do direito de defesa suscitadas e, no mérito em NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, para manter o auto de infração lavrado.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-02-20T19:59:17.3968889-03:00



ACORDAO 2001-007.645 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 16095.720320/2011-79

Os juros calculados pela Taxa Selic, em conformidade com os arts. 34 e 35
da Lei n? 8.212/91, sdo aplicaveis aos créditos tributdrios pagos com
atraso, objeto ou ndo de parcelamento, consoante previsdo no art. 13 da
Lei n29.065/95, art. 61, § 32 da Lei n2 9.430/96 e SUmula n2 4 do CARF.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. FERIAS GOZADAS E O TERCO
CONSTITUCIONAL DE FERIAS. INCIDENCIA.

As férias gozadas integram a base de calculo para fins de incidéncia das
contribuicGes sociais previdencidrias do empregador e do empregado (SC
Cosit n2 362, de 10/08/2017), assim como o tergo constitucional de férias,
ao teor da decisdo proferida pelo STF no julgamento do RE n? 1.072.485
(Tema 985), recebido na sistematica de repercussao geral.

CONTRIBUICOES  PREVIDENCIARIAS.  SALARIO-MATERNIDADE. NAO
INCIDENCIA.

E inconstitucional a incidéncia de contribui¢do previdencidria a cargo do
empregador sobre o saldrio-maternidade, ao teor da decisdo proferida
pelo STF no julgamento do RE n2 576.967 (Tema 72), recebido na
sistematica de repercussao geral.

CONTRIBUICOES  PREVIDENCIARIAS.  AUXILIO-DOENCA SOBRE  OS
PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO QUE O ANTECEDEM. NAO
INCIDENCIA.

No julgamento do REsp n?2 1.230.957/RS, sob o regime dos recursos
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repetitivos, o STJ deliberou pela ndo incidéncia de contribuicdes
previdenciarias sobre a importancia paga nos quinze dias que antecedem o
auxilio-doenca.

PAF. INTIMACAO PESSOAL DO PATRONO DO RECORRENTE.
DESCABIMENTO. SUMULA N2 110.

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao
endereco de advogado do sujeito passivo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares de nulidade e cerceamento do direito de defesa suscitadas e, no mérito, em negar
provimento ao Recurso Voluntario, para manter o auto de infracdo lavrado.

(documento assinado digitalmente)
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Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honorio Albuquerque de
Brito (Presidente), Lilian Claudia de Souza, Raimundo Cassio Goncalves Lima e Wilderson Botto.

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a apreciacdo da declaracdo de
compensacado até a manifestacdo de inconformidade, adoto e reproduzo o relatdrio da decisdo ora
recorrida (fls. 249/270):

Trata-se de constituicdo de crédito referente a glosa de compensac¢oes de
contribui¢gGes previdenciarias, indevidamente declaradas em GFIP, no periodo
de 06/2007 a 12/2008, por intermédio do Auto de Infragdo 37.045.375-1, no
valor de RS 846.942,63 (oitocentos e quarenta e seis mil e novecentos e
quarenta e dois reais e sessenta e trés centavos), consolidado em 06/12/2011, ai
ja incluidos os juros e multa de mora.

Nos termos do relatério fiscal de fls.33/40:

- a empresa impetrou o Mandado de Seguranga contra ato do Delegado da
Receita Previdencidria em Guarulhos-SP, a fim de garantir o seu direito de
nao ser compelida a recolher a contribui¢ao social previdenciaria incidente
sobre as verbas pagas aos segurados empregados nos quinze primeiros
dias de afastamento por motivo de doenca ou acidente, bem como
aquelas devidas a titulo de salario maternidade, férias e adicional de
férias de 1/3 (um terco) e para obter tutela jurisdicional que autorize a
compensacdo dos valores de julga ter recolhido indevidamente nos 10
(dez) ultimos anos que precedem a impetracdo do mandado, com débitos
proprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou
contribuicdes administrados pela Secretaria da Receita Previdenciaria,
respeitando-se a incidéncia da corre¢gdo monetaria e juros de mora de 1% (
um por cento) ao més, a partir de cada recolhimento e taxa SELIC a partir
de 01/01/1996;

- a compensacao foi considerada indevida, pois a empresa ndo aguardou o
transito julgado do Mandado de Seguranca, segundo preceitua o artigo
170-A do Cadigo Tributario Nacional;

- os valores compensados sdo compostos da soma das rubricas Auxilio
Doenca, Auxilio Acidente, Salario Maternidade, Férias e 1/3 (um terco) de
férias, de janeiro de 2000 a julho de 2006, atualizados e corrigidos;
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- em virtude das compensacOes efetuadas indevidamente a empresa
deixou de recolher, com base nas GFIPs apresentadas, mensalmente, as
contribui¢cGes patronais (diferencas);

- o presente lancamento foi realizado para restabelecer a exigéncia
anulada por vicio de forma no processo anterior, DEBCAD n2 37.288.611-
6, lavrado em 30/08/2010, processo n2 16095.000431/2010-84.

IMPUGNAGAO

Cientificado do langamento o contribuinte impugnou-o, nos termos do
documento de fls. 137/171, onde requer a suspensdo da exigibilidade do crédito
constituido, a nulidade do auto, ou ao menos, que sejam relevadas as penalidades
acessorias aplicadas, a intimacdo da impugnante na pessoa de seu representante
legal, quando do julgamento, para sustentacdo oral e que as intimagdes sejam
realizadas em nome do patrono da acdo Nelson Wilians Fratoni Rodrigues,
mediante, as seguintes alegacdes, em sintese:

- o cerne da questao gira em torno do direito a compensacao de créditos
tributarios reconhecidos por senten¢a proferida em Mandado de
Seguranga impetrado pelo contribuinte com o intuito de afastar a exigéncia
das contribui¢des previdenciarias incidentes sobre os valores pagos nos
quinze primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou
acidentados, bem como sobre os valores pagos a titulo de salario-
maternidade, férias e adicional de férias;

- a sentenca proferida nos autos do Mandado de Seguranca n9
2006.61.19.007010-1 ndo sé acolheu em parte a seguranca pleiteado pela
impugnante, no sentido de reconhecer a inexigibilidade da contribuicdo
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previdencidria incidente sobre os valores pagos nos quinze primeiros dias
de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, mas
reconheceu ainda o direito a compensacao de todo o montante que havia
sido indevidamente recolhido até entdo;

- 0 montante apontado como devido deriva, exclusivamente, de valores
relativos as contribui¢cdes previdenciarias devidas pela empresa, restituidos
em razdo de sentenca judicial que reconheceu o direito liquido e certo da
impugnante de compensar prestagées futuras com os valores até entao
recolhidos indevidamente a titulo de contribuicido previdenciaria
incidente sobre os valores pagos aos empregados afastados com auxilio
doenca/acidente;

- os documentos apresentados sdo suficientes para comprovar a
regularidade dos valores compensados com base na Medida Judicial, na
qual se discute a incidéncia da contribui¢do previdencidria sobre os valores
pagos nos quinze primeiros dias de afastamento do funcionario doente ou
acidentado;
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- 0 Superior Tribunal de Justica é unanime ao afastar do campo de
incidéncia da contribuicdo previdenciaria os valores pagos nos 15 (quinze)
primeiros dias aos empregados doentes ou acidentados;

- ndo ha qualquer razdo plausivel para que o contribuinte, em questdo, que
recolheu valores com base na norma ilegal, seja impedido de realizar as
compensacoes devidas, independentemente do transito em julgado da
sentenca;

- se a matéria é pacifica no ambito do STJ, ndo seria razoavel que a
demanda proposta pela Impugnante tivesse que se submeter ao transito
em julgado para que fossem validadas as compensagoes realizadas;

- é inegdvel que a questdo ora debatida é incongruente com a disposi¢cao
contida no artigo 170-A do Cédigo Tributario Nacional, ndo sendo racional
impossibilitar a compensacdo de créditos tributarios, nitidamente
convalidados pelo poder judiciario, muito menos inscrever o contribuinte
na Divida Ativa da Unido, em decorréncia dos valores debatidos em autos
de mandado de seguranca, cuja procedéncia tenha sido ratificada através
de acdérdao;

- ha vicio (insanavel) da autuacdo em razdo da auséncia de correlacdo ldgica
entre os valores langados e a base de célculo utilizada para apuragdo dos
supostos créditos tributarios

- ao contrario do afirmado pela Auditoria, a impugnante, cumpriu todas as
suas obrigac¢Oes fiscais no transcorrer da fiscalizagdo demonstrando os
recolhimentos no periodo langado no auto de infracdo, referentes as
contribui¢cdes previdenciarias;
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- confrontando os valores lancados no auto de infracdo em questdo e
discriminadas no quadro analitico, pode-se constatar dupla identidade de
cobrangas, visto que as competéncias langadas no presente auto de
infracdo se encontravam indevidamente incluidas em outro processo
administrativo n? 16095.000431/2010-84, cujo Acdrddo DRJ/CPS n? 05-
33.697, da 82 Turma de 11/05/2011, julgou o lancamento totalmente
improcedente;

- as parcelas compensadas referem-se as contribuigdes incidentes sobre os
valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do
funcionario doente ou acidentado;

- ndo pode ser compelida ao pagamento da contribui¢cdo previdenciaria
incidente — a margem da legislacdo tributaria — sobre valores em debate,
bem como, de efetuar a compensacdo das respectivas quantias pretéritas
indevidamente pagas.

- deve ser suspensa a exigibilidade dos supostos créditos ora constituidos
(Art.15 do Decreto n° 70.235/72 e Art. 161 do Cdodigo Tributéario Nacional);
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- had ofensa ao principio da legalidade da exigéncia do recolhimento da
contribuicdo social previdenciaria pretensamente incidente sobre os
valores pagos em situacdo em que ndo ha remuneracdo por servicos
prestados;

- é indevida a exigéncia da contribuicdo previdenciaria sobre os valores
objeto do mandado de seguranca (quinze primeiros dias de afastamento
dos funcionarios doentes e acidentes, salario maternidade, das férias e do
terco constitucional);

- a legalidade da compensacao realizada com fundamento no art. 66 da Lei
n? 8.383/91, os art. 170 e 170-A do Cddigo Tributario, cuidam de outra
modalidade de compensacdo, e que ndao pode a administra¢ao vincular o
procedimento de compensagdo ao transito em julgado, por nao ser
aplicado ao presente;

- nos termos do artigo 142 do Cddigo Tributario Nacional, o lancamento é
atividade privativa da autoridade administrativa, cujo efeito é o de
constituir o crédito tributario;

- a conduta de informar em GFIP ao 6rgdo da administracdo publica nada
mais é do que a obrigacdo acessdria do contribuinte, ndo sendo apta a
substituir o langamento tributdrio, fun¢dao primordialmente atribuida ao
Fisco.

- no caso de tributos sujeitos ao lancamento por homologacdo, como no
caso concreto, a autoridade administrativa que, por possuir o dever de
homologar o recolhimento feito pelo contribuinte, expressa ou
tacitamente, ndao pode constituir o crédito na forma estabelecida no auto
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de infracdo que, sem considerar os documentos apresentados pela
Impugnante, procedeu a lavratura do Auto de Infragdo a margem da Lei,
inclusive aplicando multa de forma desmedida porque a impugnante nao
teria apresentado documentos, o que nao revelam ser verdade;

- ao informar por via de GFIP a suspensdo do pagamento com fundamento
em processos judiciais, ndo pratica o sujeito passivo qualquer ato tendente
a constituir o crédito tributdrio, ndo havendo razdo para que o fisco
proceda a inscrigdo da divida ativa e a respectiva cobranga de seus créditos.

- resta claro a impossibilidade da utilizacdo da taxa de referéncia SELIC,
como taxa de juros moratérios para as multas aplicadas, j4 que a mesma
nao possui natureza indenizatdria, propria dos juros moratérios, além de
tratar-se de meio de remuneracao e, ndo de indenizagao, caso em que, nao
observado tal fundamento, estar-se-ia configurado o locupletamento ilicito.

E o relatério.

A decisdo de primeira instancia, por unanimidade, manteve o lancamento do
crédito tributario exigido, encontrando-se assim ementada:
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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apurag¢do: 01/06/2007 a 31/12/2008
NULIDADE. INOCORRENCIA.

Ndo procede a arguicao de nulidade quando ndo se vislumbra nos autos quaisquer
das hipdteses previstas no art. 59 do Decreto n2 70.235, de 1972.

COMPENSAGAO. DECISAO JUDICIAL. AUSENCIA DO TRANSITO EM JULGADO.
GLOSA

E vedada a compensacio mediante aproveitamento de tributo, objeto de
contestacdo judicial pelo sujeito passivo, antes do transito em julgado da
respectiva decisdo judicial. A compensacdo de contribuicdes previdenciarias
realizada com créditos discutidos em juizo, sem o transito em julgado, sujeita-se a
glosa.

ACAO JUDICIAL. CONCOMITANCIA. RENUNCIA AS INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS.

A propositura pelo sujeito passivo de acdo judicial, por qualquer modalidade
processual, antes ou depois do lancamento, que tenha por objeto idéntica
matéria sobre o qual trate o processo administrativo, importa rendncia ao
contencioso administrativo.

JUIZO DE CONSTITUCIONALIDADE - INCOMPETENCIA DA AUTORIDADE
ADMINISTRATIVA.

E vedado a instancia administrativa de julgamento proferir decisdes acerca da
constitucionalidade das leis, em face das disposi¢Ges do artigo 26-A do Decreto n°®
70.235/1972.
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JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

O recolhimento de contribuicdes previdencidrias feito em atraso sujeita-se a
incidéncia de juros calculados com base na taxa do Sistema Especial de Liquidagdo
e Custddia - SELIC, nos termos da legislagdo de regéncia.

SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DOS CREDITOS TRIBUTARIOS.

A suspensdo da exigibilidade dos créditos tributarios constituidos obedece as
regras legais especificamente definidas pelo artigo 151 do CTN.

INTIMAGAO DO CONTRIBUINTE PARA O JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTANCIA
ADMINISTRATIVA. REALIZACAO DE SUSTENTACAO ORAL. IMPOSSIBILIDADE.
MOMENTO DA PRODUGAO DE PROVA

A intimacdao do Contribuinte e a producao de provas no processo administrativo
fiscal tém previsdes legais especificas no Decreto 70.235/1972 (respectivamente
artigos 23 e 16).

Em sede da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil, ndo ha previsao
legal para comunicac¢ado da data de julgamento.
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Por isso os pleitos formulados pelo contribuinte neste sentido devem ser
indeferidos.

INTIMAGAO DO ADVOGADO. AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL. INDEFERIMENTO.

A intimac¢do do Contribuinte deve obedecer as regras estabelecidas pelo Decreto
n° 70.235/1972, especificamente seu artigo 23.

Cientificada da decisdo, por disponibilizacdo em caixa postal eletronica, via e-CAC,
em 20/05/20214 (fls. 272), a contribuinte, por intermédio de procurador habilitado interpds, em
10/06/2014, recurso voluntario (fls. 275/325), insurgindo-se contra a manutengdo do langamento,
repisando as alegacdes da peca impugnatdria e trazendo outros argumentos, a seguir brevemente
sintetizados por meio dos seguintes tépicos: | — Da tempestividade do recurso; Il — Dos Fatos; Il —
Das nulidades do auto de infragdo: Ill.1 — Da Nulidade da notificacdo por violagdo da motivacao
dos atos administrativos, contraditério e da ampla defesa; Ill.2 — Das defesas administrativas
apresentadas — Manifestacdo de Inconformidade e Recurso Voluntdrio — Suspensdo da
exigibilidade do suposto crédito tributdrio; IV — Do Direito: IV.1 — Da ndo incidéncia das
contribuicGes exigidas da Recorrida; 1V.1.1 — Da contribui¢cdo previdenciaria patronal; IV.2 — Da
indevida exigéncia da contribuicdo previdencidria sobre os valores objeto da autuacao fiscal;
IV.1.2.1 — Dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos funcionarios doentes e/ou
acidentados; 1V.1.2.2 — Da ndo incidéncia da contribuicdo sobre o salario maternidade; IV.1.2.3 —
Das férias e do tergo constitucional; IV.2 — Do pagamento indevido. Direito a recomposicdo da
parcela indevidamente recolhida; IV.2.1 — Da legalidade da compensacdo prevista no artigo 66 da
Lei n2 8.383/91; IV. 4 — Da aplicacdo da Taxa Selic; V — Da existéncia de a¢do judicial correlata. Cita
escoélio doutrindrio e jurisprudéncia judicial para motivar as pretensdes recursais. Alega ainda,
pontualmente, que restou demonstrado: a) a ndo incidéncia da contribuicio previdenciaria
patronal sobre os valores pagos referente aos 15 primeiros dias de afastamento dos empregados
doentes ou acidentados, antes da obtencdo do auxilio previdencidrio, bem a titulo de saldrio
maternidade, férias gozadas e adicional de férias de 1/3; b) o direito de reaver os créditos
compensados ou suspender o recolhimento da parcela amparada pela decisdo judicial, ou a
efetivacdo da compensacdo com débitos prdprios, vincendos e da mesma contribuicdo; c) a
regularidade da compensacdo efetuada; d) ser indevida a aplicacdo da correcdo pela SELIC.
Requer, ao final, preliminarmente, a anulacdo da autuacdo por pretericdo ao direito de defesa ou
por violacgdo da motivacdo dos atos administrativos, do contraditério e da ampla defesa, ou
subsidiariamente, no mérito, o cancelamento do auto de infracdo, com a convalidacdao da
compensacao efetuada.

Requer, outrossim, sob pena de nulidade, que doravante as publicacdes e
intimacbes sejam lancadas em nome do patrono constituido, bem como para oportuna
sustentacdo oral quando do julgamento do presente recurso voluntario.

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razoes por que dele conhecgo e passo a sua andlise.

Preliminares

A Recorrente, em sede de preliminar, alega a ocorréncia de pretericdo ao devido
processo legal, violagdo da motivagdo dos atos administrativos, do contraditério e da ampla
defesa, de forma a ensejar a nulidade do auto de infragao lavrado.

Contudo razao nao lhe assiste.

Em relacdo aos vicios apontados, tais alegacdes, novamente repisadas nesta seara
recursal, ja foram apreciadas pela DRJ/RPO, estando a decisdo assim fundamentada (fls. 267/272):
DA NULIDADE - INOCORRENCIA

As razBes postas pela impugnante sob o titulo SUBSISTENCIA DA NULIDADE DO AUTO DE
INFRACAO, em verdade tratam-se de questdes de mérito, como se pode observar nos

autos, fls. 140/144, qual seja, em sintese, da suposta regularidade da compensacdo
realizada, em face da documentagdo apresentada e com base na Medida Judicial, por ela
impetrada e da desnecessidade de se aguardar e se submeter ao transito em julgado,
portanto, as mesmas serdo tratadas no momento oportuno no presente voto.

Outras questdes postas pela impugnante que merecem consideragdo a respeito:

I - “ ... a) houve frontal violagdo ao direito a ampla defesa e ao contraditério da
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impugnante, porquanto toda a documentacdo, entre tempestiva e idoneamente a
respeitavel equipe de Fiscais (fls. 138);

A propdsito cabe observar que, conforme descrito no relatério fiscal e se constata nos
autos, a empresa intimada a apresentar os documentos para justificar a compensagao
realizada, apresentou diversos elementos, contudo os mesmos ndao foram hdbeis a

demonstrar a regularidade do procedimento adotado.

Com efeito, o contribuinte, ciente do posicionamento da Administracdo Fazendaria sobre
a incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre determinadas rubricas, socorreu-se do
Judicidrio para assegurar o seu suposto direito, de ndo ser compelido a recolher
contribuicdo previdencidria sobre as mesmas e compensar o suposto crédito sobre
importancias ja recolhidas, contudo, mesmo sem a ocorréncia do transito em julgado da

acao, realizou a compensacdo que foi motivo da glosa, ora discutida.

Como se vé, o contribuinte teve a oportunidade de apresentar a documentacdo e suas
razdes, contudo ao fazé-lo ndo demonstrou/comprovou a existéncia do seu direito

liquido e certo, ao crédito. Portanto, ndo ha que se falar em violacdo ao amplo direito de

defesa e ao contraditério.

Il - A sentenca proferida nos autos do Mandado de Seguranca n?9
2006.61.19.007010-1 ndo sé acolheu em parte a seguranga pleiteada pela
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Impugnante, no sentido de reconhecer a inexigibilidade da contribui¢do
previdenciaria incidente sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de
afastamento dos empregados doentes ou acidentados, mas reconheceu, ainda, o

direito a3 compensacdo de todo o montante que havia sido indevidamente

recolhido até entdo.

Note-se, pelos termos da prdpria impugnante, que a sentencga prolatada nos autos
acolheu apenas parte da seguranca pleiteada, ou seja, no que se refere aos 15 (quinze)

primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, como também
reconheceu o direito a compensacgao, dos recolhimentos realizados a esse titulo, contudo,
condicionou a realizacdo da compensacdo ao transito julgado da acdo, nos termos do

Artigo 170-A do Cédigo Tributario Nacional. Veja-se na decisdao do Tribunal Regional

Federal da 32 Regido, constante as fls. 244:

Por aportuns, ndo se pode olvidar que a impetrante haverd de aguardar o trnsito em julgads da presente acBo para levar
efeito o encontro de contas, segundo preceitua o artigo 170-A do Codigo Tributdrio Nacional, porquanto, na estelra da
jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica, a norma hd de ser aplicada as demandas ajuizadas a partir de 10,01.2001,
Nesse sentido, trago a limen os seguintes julgados:

Note-se que tal decisdo determina que a impetrante deverd aguardar o transito em

julgado da presente acdo para levar a efeito o encontro de contas, isto ainda nao

ocorreu, portanto, correto o procedimento da autoridade fiscal, ao efetuar a glosa da

13° Sal. O8

14/01/2009

@)
a compensacio.
<
a Il - “vicio (insanavel) da autuagdo em razdo da auséncia de correlacdo ldgica entre
] . . N
< os valores lancados e a base de cdlculo utilizada para apuragdo dos supostos
> créditos tributarios” (fls. 144/145)
@]
- N3do merece qualquer acolhida, na medida em que os valores langados, como informa o
2 . . ~ . . .
] Relatdrio Fiscal, sdo aqueles glosados por terem sido incluidos em GFIP na forma de
= créditos compensaveis, veja-se o que consta no item 3, do relatdrio fiscal, fl. 34:
)
o Data Envio Valor
@) Competéncia SEFIP Compensado
() jun/O7 17/07/2007 25.350.51
jul/o7z 06/08/2007 25.732.1S
ago/07 0S5,/09/2007 25.120.84
set/07 04/10/2007 24.236,31
out/O7 06/11/2007 25.681 .52
nov/07 o6/12/2007 24 . 832,52
dez/07 04,01 /2008 26.288.55
13° Sal. O7 o08/01/2008 20.801 .44
an/o8 06/02/2008 28.271,5S
fewv/08 06/03/2008 27.540.29
mar/o8 Oo4/04/2008 28.251.,07
abr/O8 06/05/2008 27.893,.97
mai/o8 06,/06/2008 29.361.,.71
jun/08 04/07/2008 27.672,96
juizoO8 06/08/2008 27.896.57
ago/08 04/09/2008 27.623.39
set/O8 o3/10/2008 27.083,67
out/O8 O06/11 /2008 28.273.,.43
Nnowv/08 O4a/12/2008 27.530.59
dez/O08 06/01/2009 5.018,16

22.268.45

TOTAL 532.729,.65

IV - “ ...confrontando os valores langados no auto de infragdo em questdo e discriminadas
no quadro analitico, pode-se constatar dupla identidade de cobrancas, visto que as

competéncias langadas no presente auto de infragdo se encontravam indevidamente
incluidas em outro processo administrativo n? 16095.000431/2010-84, cujo Acérdio
DRJ/CPS n2 05- 33.697, da 82 Turma de 11/05/2011, julgou o lancamento totalmente

improcedente.” (fl. 145)

E 10
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A propodsito cumpre afirmar que mencionado acérddo considerou nulo o Auto n?
37.288.611-6, cancelando o crédito exigido, resguardando-se a fiscalizacdo a

possibilidade de ser emitido novo AUTO, e foi 0 que ocorreu através do presente,

portanto, ndo ha que se falar em cobranca em duplicidade.

Veja-se parte do acérddo e voto, fls. 120/123:
Acordio

Acordam os membros da 8* Turma de Julgamento, por unanimidade de
votos, considerar nulo o0 AIOP n° 37.288.611-6, cancelando o crédito tributario exigido.

Diante do exposto, voto pela nulidade do lancamento, devendo, diante de
analise pela fiscalizacdo, ser emitido novo ATIOP, de acordo com a legisla¢do em vigor.

V - O ilustre Fiscal da Receita Federal olvidou-se (com todo respeito) que tais langamentos
foram anulados nos autos do processo administrativo n2 16095.000431/2010- 84 (fls 138)

Da mesma forma ndo prospera a afirmativa de que uma vez que consta expressamente

no relatério item 8§, fls. 36:

8) Esclarecemos que o presente langamento foi realizado para restabelecer a exigéncia
anulada por vicio de forma no processo anterior; Debcad n® 37.288.611-6, lavrado em
30/08/2010 ds 10 horas e 50 minutos, processo n® 16095.000431/2010-84, protocolado
em14/09/2010.

Neste contexto verifica-se que a indicagdo de nulidade dos langamentos fiscais suscitadas
pela impugnante ndo encontra amparo no quanto previsto no art. 59 do Decreto n?
70.235/72, que dispde sobre o Processo Administrativo Fiscal:

Art. 59 S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.
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Ainda que se considere que o disposto no artigo transcrito ndo encerra numerus clausus
de possibilidades de nulidade, somente poder-se-ia cogitar desta no caso de vicio em um
dos elementos estruturais dos atos administrativos atacados, a saber, além da
competéncia do agente, a forma, o objeto, a finalidade ou o motivo do ato.

Vale destacar que quaisquer outras irregularidades, incorre¢des e omissdes cometidas
nao importardao em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para o

sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando nao influirem na solugdo
do litigio, nos termos do art. 60 do mencionado decreto.

Ademais, consta nos autos todos os elementos necessarios a perfeita compreensado dos
débitos constituidos, a descricdo dos fatos, a disposicdo legal infringida e a penalidade
aplicavel. Assim, afastada a existéncia de nulidade do auto passemos a analise das demais
guestdes postas.

Inicialmente, em relacdo as preliminares suscitadas, vale salientar que o presente
feito seguiu os tramites regulares. A fiscalizacdo atuou dentro da estrita legalidade e no limite
institucional de sua competéncia, inclusive oportunizando a contribuinte prestar as informacodes e
esclarecimentos necessarios a conducdao dos trabalhos fiscais, os quais foram regularmente
atendidos. Da leitura da autuac¢do se pode apurar que o lancamento estd amparado nos fatos

E 11
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descritos que, no entender da autoridade fiscal, ensejaram a apuracdo detalhada da glosa das
compensagdes das contribuicdes indevidamente declaradas em GFIP no periodo de 06/2007 a
12/2008, além dos encargos aplicados, com a indicagdo dos dispositivos legais atinentes, além de
Ihe oportunizar o exercicio do direito de defesa.

Do ponto de vista procedimental, a conduta fiscal transcorreu dentro da restrita
legalidade sem qualquer prejuizo ou inobservancia ao contraditério que, em detrimento das
alegacdes recursais, foi exercido com regularidade e plenitude, inexistindo a nulidade objetivada
tanto por violagdo da motivagao dos atos administrativos ou eventual cerceamento de defesa,
como alegado novamente na pega recursal.

No que se refere as supostas violagdes aos principios constitucionais e ilegalidades
conforme aventado, também nada a prover. Como é sabido, este CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade e ilegalidade de lei tributaria, cuja matéria ja se encontra
sumulada:

Sumula n® 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em
se tratando da administracdo publica, cuja atividade estd atrelada ao principio da estrita
legalidade.

Por fim, quanto ao pedido de suspensdo da cobranca do débito tributario em litigio,
cabe salientar que, durante o curso processual, o crédito tributdrio ficard com a exigibilidade
suspensa, na exata diccdo do art. 151, lll do CTN, sendo despiciendo o pedido formulado nesse
sentido, sobretudo levando-se em conta que a suspensao requerida ja foi aplicada por forcga de lei.

Portanto, rejeito as preliminares de nulidade e cerceamento do direito de defesa
suscitadas.

Mérito
Da compensacdo de crédito previdenciario objeto de provimento judicial - da
auséncia de decisdo transitada em julgado:

O litigio recai sobre a incidéncia a glosa de compensac¢des de contribuicdes
previdenciarias indevidamente declaradas em GFIP, no periodo de 06/2007 a 12/2008,
importando na apura¢do do crédito tributario no valor de RS 846.942,63, ja incluidos os encargos
legais, conforme depreende do AIOP - DEBCAD n2 37.045.375-1, consolidado em 06/12/2011, com
ciéncia da contribuinte em 20/12/2011.

Pois bem. Em que pese as alegacdes trazidas, do cotejo dos documentos acostados,
aliado aos fundamentos contidos no voto condutor da decisdo recorrida (fls. 249/270) e atendo-se
ao auto de infracdo e ao REFISC - Relatdrio Fiscal do Auto de Infracdo (fls. 3/12 e 33/42), ndo ha
como prosperar a pretensao recursal.

E 12
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Assim, considerando que a Recorrente, nesta fase recursal, ndo trouxe novas
alegacbes habeis a modificar o julgado — limitando basicamente em repisar as alegacdes da peca
impugnatdria, sendo certo, diga-se de passagem, que ao socorrer-se ao judicidrio buscando o
provimento que Ihe assegurasse o direito ao ndo recolhimento das contribui¢cdes previdencidrias
objurgadas, renunciou a instancia administrativa, j4 que a matéria discutida nesta seara foi
também objeto de discussdo junto ao Judiciario, o qual tem prevaléncia sobre a administrativa,
ndo remanescendo duvida acerca da identidade de matérias discutidas, calhando na espécie,
sobre as matérias concomitantes, a aplicacdo do art. 170-A do CTN, que vincula o pedido de
compensacdo formulado ao transito em julgado da agao judicial, restando vedada a compensagao
nos moldes em que realizada, levando-se em conta que parte das verbas compensadas possuem
natureza remuneratoria (férias e o 1/3 constitucional), integrando assim a base de célculo de
incidéncia das contribuicGes sociais previdencidrias, ao teor do entendimento judicial proferido
em sede de recurso representativo da controvérsia pelo STJ, importando na iliquidez e incerteza,
ao menos parcial, do crédito pleiteado — me convenco do acerto da decisdo recorrida, pelo que
adoto como razdo de decidir os fundamentos norteadores do voto condutor (fls. 86/87), mediante
transcricdo dos excertos abaixo, a luz do disposto no art. 114, § 12, | da Portaria MF n2 1.634, de
21/12/2023 (Novo RICARF).

DA COMPENSAGAO REALIZADA

A Impugnacdo, sustenta, em sintese que, ndo se aplica ao presente caso o regime dos

artigos 170 e 170-A do Cédigo Tributdrio Nacional - CTN, pois o que se esta sendo

postulado no presente é a compensacdo no regime de lancamento por homologacao

(auto-lancamento), previsto no art. 66 da Lei n2 8.383/91, traz argumento no sentido de

gue nao ha incidéncia da contribuicdo social previdenciaria sobre os valores pagos nos 15
(quinze) primeiros dias de afastamento do funcionario doente ou acidentado, bem como a
titulo de salario-maternidade, férias gozadas e adicional de férias de 1/3 (um terco).

Em que pese a irresignacdo dos impugnantes nenhuma razdo lhes assiste, pelo que se
passa a demonstrar.

Sendo, vejamos.
A compensacao de contribui¢cdes previdenciarias - regras especificas.
O CTN estabelece as diretrizes e regras aplicaveis a compensac¢do dos tributos, em geral:

Art. 170. A lei pode, nas condi¢Ges e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulagdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacdo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica. (Vide Decreto n? 7.212, de
2010)

Paragrafo unico. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinar3,
para os efeitos deste artigo, a apura¢do do seu montante, ndo podendo, porém,
cominar reducdo maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao més
pelo tempo a decorrer entre a data da compensacgao e a do vencimento.
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Art. 170-A. E vedada a compensacio mediante o aproveitamento de tributo, objeto
de contestagdo judicial pelo sujeito passivo, antes do transito em julgado da
respectiva decisdo judicial. (Artigo incluido pela Lcp n2 104, de 10.1.2001)

O proprio CTN, pois:

1. Confere a “lei” a prerrogativa de estabelecer condi¢des e garantias para a realizagdo das
compensagodes.

2. Os créditos compensaveis devem ser liquidos e certos. Tanto assim que, em caso de

haver contestacdo judicial, a compensacdo somente podera se dar apds o transito em

julgado da respectiva decisio.

Com fundamento nas disposi¢cdes do CTN, a Lei n® 8.212/1991 estabelece os requisitos,
condigbGes e possibilidades legais para a realizagdo de compensagdo de contribuicbes
previdenciarias:

Art. 89. Somente podera ser restituida ou compensada contribuicio para a
Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na
hipétese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redag¢do dada ao caput e
paragrafos pela Lei n29.129, de 20.11.95). (vigente a época da compensagdo)

No periodo a que se refere a compensagdo considerada vigia a Instrucdao Normativa SRP
n? 3, de 14 de julho de 2005, que estabelecia:

Art. 192. Compensacdo é o procedimento facultativo pelo qual o sujeito passivo se
ressarce de valores pagos indevidamente, deduzindo-os das contribui¢des devidas

a Previdéncia Social.

Art. 193. Caso haja pagamento de valores indevidos a Previdéncia Social, de
atualizagdo monetaria, de multa ou de juros de mora, é facultado ao sujeito passivo
optar pela compensacgdo ou pela formalizagdo do pedido de restituicdo na forma da
Secdo |l deste Capitulo, observadas, quanto a compensagdo, as seguintes
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condigGes:

| - a compensacdo devera ser realizada com contribui¢des sociais arrecadadas pela
SRP para a Previdéncia Social, excluidas as destinadas para outras entidades ou
fundos;

Il - o sujeito passivo deverd estar em situagao regular, considerando todos os seus
estabelecimentos e obras de construgdo civil, em relagdo as contribuicGes objeto
de Notificagdo Fiscal de Langamento de Débito - NFLD e débito decorrente de Auto
de Infracdo - Al, cuja exigibilidade ndo esteja suspensa, de Langamento de Débito
Confessado - LDC, de Langamento de Débito Confessado em GFIP - LDCG, de Débito
Confessado em GFIP - DCG;

Il - o sujeito passivo devera estar em dia com as parcelas relativas ao acordo de
parcelamento de contribui¢cGes objeto dos lancamentos de que trata o inciso Il,
considerados todos os seus estabelecimentos e obras de construgdo civil;

IV - somente é permitida a compensacdo de valores que ndo tenham sido
alcancgados pela prescrigdo, conforme disposto nos arts. 218 e 219;

V - a compensac¢do somente podera ser realizada em recolhimento de importancia
correspondente a periodos subsequentes aqueles a que se referem os valores
pagos indevidamente.
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§ 12 O crédito decorrente de pagamento ou de recolhimento indevido poderd ser
utilizado entre os estabelecimentos da empresa, exceto obras de construgdo civil,
para compensagdo com contribui¢cdes sociais previdenciarias devidas, desde que a
compensacao seja declarada em GFIP.

§ 29 Caso haja recolhimento indevido, comprovado mediante documento de
arrecadagdo identificado com a matricula CEl de obra de construgdo civil de
responsabilidade de pessoa juridica, relativo a obra sem atividade, ou seja, para a
qual tenha sido entregue GFIP sem movimento ou que tenha sido encerrada, a
compensagdo poderd ser realizada em documento de arrecadagao identificado
com o CNPJ do estabelecimento responsavel pelo faturamento da obra.

§ 32 A empresa, o equiparado na forma do § 42 do art. 32, e o empregador
domeéstico, poderdo efetuar a compensacdo de valor descontado indevidamente de
sujeito passivo e efetivamente recolhido, desde que seja precedida do
ressarcimento ao sujeito passivo.

§ 42 E vedada a compensa¢do em documento de arrecadacdo previdencidria de
valor recolhido indevidamente para outro 6rgdo da Administragao Publica, ainda
que se refira a contribuicbes devidas a Previdéncia Social, mesmo aquelas
decorrentes da opgdo pelo SIMPLES.

Presentemente, vigem as disposi¢des da Instrucdo Normativa RFB n2 1.300/2012, sobre o

mesmo assunto, determina:
Da Compensagdo de Contribuicoes Previdenciarias

Art. 56. O sujeito passivo que apurar crédito relativo as contribuicdes
previdenciarias previstas nas alineas "a" a "d" do inciso | do paragrafo unico do art.
19, passivel de restituicdo ou de reembolso, podera utilizd-lo na compensac¢do de
contribuigdes previdencidrias correspondentes a periodos subsequentes.

§ 12 Para efetuar a compensagdo o sujeito passivo devera estar em situagdo regular
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relativa aos créditos constituidos por meio de auto de infracdo ou notificacdo de
langamento, aos parcelados e aos débitos declarados, considerando todos os seus
estabelecimentos e obras de construgdo civil, ressalvados os débitos cuja
exigibilidade esteja suspensa.

§ 22 O crédito decorrente de pagamento ou de recolhimento indevido podera ser
utilizado entre os estabelecimentos da empresa, exceto obras de construgdo civil,
para compensacgdo com contribuicGes previdenciarias devidas.

§ 32 Caso haja pagamento indevido relativo a obra de construgao civil encerrada ou
sem atividade, a compensacdo podera ser realizada pelo estabelecimento
responsavel pelo faturamento da obra.

§ 42 A compensacdo podera ser realizada com as contribui¢des incidentes sobre o
décimo terceiro saldrio.

§ 52 A empresa ou equiparada podera efetuar a compensacdo de valor descontado
indevidamente de sujeito passivo e efetivamente recolhido, desde que seja
precedida do ressarcimento ao sujeito passivo.

§ 62 E vedada a compensagdo de contribuicdes previdenciarias com o valor
recolhido indevidamente para o Simples Nacional, instituido pela Lei
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Complementar n? 123, de 2006, e o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuicdes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples),
instituido pela Lei n29.317, de 5 de dezembro de 1996.

§ 72 A compensacdo deve ser informada em GFIP na competéncia de sua
efetivagao.

Art. 57. No caso de compensagdo indevida, o sujeito passivo deverd recolher o
valor indevidamente compensado, acrescido de juros e multa de mora devidos.

Paragrafo Unico. Caso a compensacdo indevida decorra de informagdo incorreta em
GFIP, devera ser apresentada declaragao retificadora.

Art. 58. Na hipotese de compensacgdo indevida, quando se comprove falsidade da
declaragdo apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estara sujeito a multa
isolada aplicada no percentual previsto no inciso | do caput do art. 44 da Lei n?
9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terd como base de calculo
o valor total do débito indevidamente compensado.

Art. 59. E vedada a compensacdo, pelo sujeito passivo, das contribui¢des
destinadas a outras entidades ou fundos.

Releva, pois, aqui destacar, quanto a matéria a ser dirimida, que, a partir disposi¢cdes
legais transcritas, podem ser extraidas as seguintes diretrizes, quanto a compensacao:

1. Admite-se a compensac¢do, no dmbito das contribuicdes previdenciarias e das
disposi¢des da Lei n° 8.212/1991, nas hipdteses de pagamento ou recolhimento
indevido;

2. Ainda no dmbito da Lei n° 8.212/1991, mesmo nessas hipoteses, a compensagio
deve se dar nos termos e condi¢bes estabelecidas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (justamente aquelas estabelecidas pelas sucessivas Instrugdes
Normativas mencionadas).

Ora, considerando este conjunto legislativo, esta claro que, nas condi¢bes legais
estabelecidas pela Receita Federal do Brasil, ou seja, desde que se trate de pagamentos
indevidos ou a maior, a compensacao deve ser feita através de GFIP, que é o mecanismo

préprio para tal.

A obrigatoriedade de apresentacdo de GFIP foi determinada pela Lei n° 9.528/1997,
devendo ser observadas, para tanto, as regras e procedimentos estabelecidos pelo
Manual da GFIP, que foi sucessivamente alterado, encontrando-se presentemente na sua
versdo 8.4, que foi aprovado pela Instru¢do Normativa 880/2008 e pela Circular Caixa
451/2008 e que determina:

2.16 - COMPENSACAO

Informar o valor corrigido a compensar, efetivamente abatido em documento de
arrecadacdo da Previdéncia - GPS, na correspondente competéncia da GFIP/SEFIP
gerada, na hipotese de pagamento ou recolhimento indevido a Previdéncia, bem
como eventuais valores decorrentes da retencdo sobre nota fiscal/fatura (Lei n°
9.711/98) ndo compensados na competéncia em que ocorreu a reten¢do e valores
de saldrio-familia e salario-maternidade ndo deduzidos em época propria,
obedecido ao disposto na Instrugdo Normativa que dispde sobre normas gerais de
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tributagdo previdencidria e de arrecadagdo das contribuigdes sociais administradas
pela RFB.

Informar também o periodo (competéncia inicial e competéncia final) em que foi
efetuado o pagamento ou recolhimento indevido, em que ocorreu a retengdo
sobre nota fiscal/fatura ndo compensada em época prépria ou em que ndo foram
deduzidos o saldrio-familia ou salario-maternidade.

A GFIP/SEFIP da competéncia em que ocorreu o recolhimento indevido, ou em que
ndo foram informados o saldrio-familia, salario-maternidade ou retengdo sobre
nota fiscal/fatura deve ser retificada, com a entrega de nova GFIP/SEFIP, exceto nas
compensacgoes de valores:

a) relativos a competéncias anteriores a janeiro de 1999;

b) declarados corretamente na GFIP/SEFIP, porém recolhidos a maior em
documento de arrecadagdo da Previdéncia - GPS;

c) decorrentes da retencdo sobre nota fiscal/fatura (Lei n2 9.711/98), salario-
familia ou saldrio maternidade ndo abatidos na competéncia prdopria, embora
corretamente informados na GFIP/SEFIP da competéncia a que se referem.

Em geral, a compensacdo ndo deve ser superior a trinta por cento do valor das
contribuigdes devidas a Previdéncia Social (ndo inclui outras entidades e fundos),
sendo este percentual calculado antes da deduc¢do do valor relativo ao salario-
familia e ao salario-maternidade e antes da compensagao dos valores de retengdo
sobre nota fiscal/fatura da competéncia (Lei n®9.711/98).

No entanto, ndo estdo sujeitas ao limite de trinta por cento as compensagdes
relativas a:

e saldrio-familia ou saldrio-maternidade ndo deduzidos em época prdpria;

* saldo de retencdo sobre nota fiscal/fatura de competéncias anteriores;
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e saldo de retengdo sobre nota fiscal/fatura, referente a obra de construgdo
civil executada por empreitada total, com as contribui¢cdes do estabelecimento
responsavel pelo faturamento da obra;

e situagGes amparadas por liminar ou decisdo judicial favoravel a compensacdo
acima do limite.

No momento do fechamento, o SEFIP calcula o limite de trinta por cento e, sendo o
valor da compensagdo informado superior ao limite, é aberta uma tela para a
confirmacdo ou ndo do valor informado.

O empregador/contribuinte é responsavel pela correta informagdo do valor de
compensagao e pelo conhecimento do que pode ou ndo ser compensado acima do
limite de trinta por cento. Havendo na GFIP/SEFIP informagdo de compensagdo até
o limite e acima do limite, cabe ao empregador/contribuinte o calculo do valor
correto da compensacdo permitida.

().

Este é, pois, o contexto legal, em que se deve dar a compensagdo dos tributos em geral
(disposi¢cdes do CTN) e, particularmente, a compensac¢do das contribuicGes previdenciarias
(Lei n® 8.212/1991 e normas legais pertinentes).

E 17
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No caso, o contribuinte, sabedor do entendimento da Administracdo Tributaria, de que ha
incidéncia de contribuicio previdencidria sobre as rubricas - férias, do adicional de 1/3

(um terco) de férias, dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado

doente ou acidentado e do saldrio-maternidade, recorreu ao judiciario, ajuizando acdo

junto a 192 Vara Federal/SP, visando obter provimento que lhe assegurasse o direito de

ndo recolher a contribuicdo previdenciaria sobre as mesmas, bem como de formular

pedido administrativo de compensacao das quantias sobre elas recolhidas nos dez anos

anteriores ao ajuizamento do writ com débitos proprios, vencidos ou vincendos,

referentes a quaisquer tributos ou contribuicGes administrados pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil, afastadas as restricées impostas no art. 170-A, do CTN e arts.
32 e 42 da LC n2 118/2005 ou do § 32 do artigo 89 da Lei n2 8.212/91, afastando-se a
aplicacdo das restricoes presentes em qualquer norma legal ou infra-legal (fls. 229).

Contundo, mesmo sem ter ocorrido o transito julgado da referida acdo, o contribuinte

realizou compensacdo, utilizando-se dos supostos créditos discutidos em juizo, mediante
declaragdo em GIFP, o que motivou a respectiva glosa da compensacdo, objeto do
presente.

Neste contexto, agiu com acerto a fiscaliza¢cdo, ao considerar a compensac¢do indevida,
uma vez que, ao levar ao judicidrio, o questionamento sobre a incidéncia da contribuigdo

previdenciaria sobre determinadas rubricas e postular a compensacdo referente aos
supostos créditos decorrentes de recolhimentos por ele efetuado, o contribuinte,
renuncia a discussdo da matéria na esfera administrativa, sujeitando-se assim as

decisdes daquela esfera.

Portanto, necessario se faz o _aguardo da decisdo final, para que somente entdao o

contribuinte, se for o caso, podera considerar o seu crédito liquido e certo, e realizar a

compensacao nos termos da decisdo e normas pertinentes.

A propésito, veja-se o entendimento do Superior Tribunal de Justica, que pacificou pela
aplicagao do art. 170-A do CTN:

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTARIO.
COMPENSACAO. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. ARTIGO. 170-A DO
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL. APLICABILIDADE. MATERIA SUBMETIDA AO
REGIME DO ARTIGO 543-C DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUCAQ/STJ
N° 8/2008 (RECURSOS REPETITIVOS).

1. A Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica, por ocasido do julgamento do
Recurso Especial n° 1.167.039/DF, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,
submetido ao regime do artigo 543-C do Cddigo de Processo Civil (recursos
repetitivos), firmou o entendimento de que, "Nos termos do art. 170-A do CTN, 'é

vedada a compensacio mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestacdo judicial pelo sujeito passivo, antes do transito em julgado da
respectiva decisdo judicial', vedacdo que se aplica inclusive as hipoteses de

reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido." 2.
Agravo regimental improvido. (AGREsp 201000535844, Min. Hamilton Carvalhido,
STJ - Primeira Turma, 16/12/2010)

Sendo assim, correta a senteng¢a que aplicou a regra do art. 170-A do CTN, ndo
merecendo provimento o apelo da impetrante neste ponto.

E 18
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Note-se que é vedada tal compensacdo, decorrente da aplicagdao do 170-A, do CTN, que
no caso nao podera ser afastado, pelo acima exposto, também e principalmente porque,
a propria decisao judicial, na acao impetrada pelo contribuinte, no que se refere ao
direito a compensacio, sobre os supostos créditos, condiciona a sua realizacdao somente

apos o transito em julgado.

Portanto, no presente caso, ndo ha como afastar a aplicagdo dos artigos 170 e 170- A, do
Cddigo Tributario Nacional, ressaltando que, ainda que o artigo 66 da Lei n? 8383/1991
autorizasse a compensacgdo, nas condi¢des realizadas, como sustenta a impugnagdo (e,
definitivamente ndo autoriza), uma vez que ndo ha a existéncia do direito liquido e certo

do contribuinte, haveria que se considerar as disposicGes especializadas, quanto as

contribuicdes previdenciarias, que sdo exatamente o objeto da Lei n2 8.212/1991 e

demais normas.

Da concomitancia de discussoes nos ambitos judicial e Administrativo. Questionamento
acerca de rubricas sobre as quais incidem contribuigGes previdencidrias.

A Impugnacéo, sob o titulo de direito propriamente dito, discorre sobre o que considera
indevidas exigéncias de contribui¢cdes previdencidrias (fls.149/162), sobre as rubricas,
discutidas nas ac¢Ges judiciais, ou ndo, assegurando que as mesmas ndo integram a base de
calculo para fins de incidéncia, uma vez que, ou ndo ostentam natureza salarial ou tém
carater indenizatdrio, sendo, portanto, ilegais e inconstitucionais, conforme entendimento
dos tribunais e Superior Tribunal de Justiga.

A propdsito cumpre afirmar que o contribuinte ao levar a discussdo da matéria na esfera
judicial, conforme consta dos autos, por meio da agdo judicial Processo n¢2
2006.61.19.007010-1, em transito na Justica Federal da 32 Regido, renunciou a discussdo
na esfera administrativa, conforme entendimento do CARF nos termos da Sumula n? 1:

Importa rendncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de
acdo judicial, por qualquer modalidade processual, antes ou depois do langamento
de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a
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apreciacdo, pelo 6rgao de julgamento administrativo, de matéria distinta da
constante do processo judicial.

Neste contexto a incidéncia ou ndo de tais rubricas ndo serdo aqui tratadas, ressaltando
gue a interessada ndo _apresenta qualquer elemento de prova para demonstrar o seu
direito liquido e certo, que é fundamental no caso de repeticao do seu indébito.

Acrescente-se que, a empresa questiona a_legalidade e constitucionalidade de tal

exigéncia, ocorre que, em face das disposicdes do artigo 26-A do Decreto n? 70.235/1972,
é vedado a presente instadncia administrativa de julgamento proferir decisGes sobre a
inconstitucionalidade das normas legais vigentes. Com efeito:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos drgdos de
julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional,
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

(...).

§ 62 O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo:

| - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal;
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Il - que fundamente crédito tributdrio objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratério do Procurador-Geral da
Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n2 10.522, de 19 de julho de
2002;

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar
n? 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica,
na forma do art. 40 da Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993.

Como aqui ndo se vislumbra a ocorréncia de qualquer das excegBes previstas no
dispositivo transcrito, ndo se pode afastar a aplicacdo da legislacdo que fundamenta o
langamento fiscal.

(..

Sob o tema, é também oportuno destacar a Simula n2 2 do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Isto posto, ndo é possivel, no ambito deste processo, discutir (muito menos se decidir
sobre) a inconstitucionalidade das normas com base nas quais sdo cobradas as
contribui¢Bes previdencidrias.

Fica, de qualquer forma, ressalvado que o Contribuinte podera eventualmente promover
as compensacles a que tiver direito sob tal fundamento, desde que finalmente sejam

cumpridas as devidas exigéncias legais (inclusive a efetiva obtencdo de decisdo judicial

especifica e definitiva acerca da inconstitucionalidade das incidéncias contestadas).

N3o obstante, no que tange a auséncia de decisdao judicial transitada em julgada a
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motivar o pedido de compensacao pleiteado, dada a pertinéncia e por se amoldar perfeitamente
ao caso vertente, vale transcrever excertos do bem langado voto-condutor proferido no acérdao
n2 2402-101.914 (sessdo de 09/11/2022), onde a ilustre conselheira relatora Ana Claudia Borges
de Oliveira, com percuciéncia assim manifestou suas convic¢des, cujas razdes de decidir me
perfilho:

Das alegag0es recursais
1. Da compensagao antes do transito em julgado

O recorrente alega a legalidade da compensacdo antes do transito em julgado, em
relagdo ao crédito oriundo de agdo judicial.

()

O débito refere-se, portanto, as compensa¢des declaradas em GFIP nas
competéncias de maio e junho de 2011 e agosto de 2013 a janeiro de 2014,
originarias de créditos dos autos do Mandado de Segurangca n? 0003644-
38.2010.4.01.3814 impetrado pelo recorrente pleiteando o direito de compensar
valores recolhidos indevidamente a titulo de contribui¢do social previdenciaria
incidente sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento
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do funcionario doente ou acidentado, a titulo de salario-maternidade, férias e
adicional de férias de 1/3 (um terco).

A sentenga proferida reconheceu parcialmente o crédito e declarou o direito de
excluir da base de calculo das contribui¢cdes previdencidrias as verbas pagas nos
primeiros quinze dias de afastamento por motivo de incapacidade a titulo de
férias quanto indenizadas e tergo constitucional de férias, bem como o direito a
compensacdo, observada a Instrucdo Normativa RFB n2 900/08 e o prazo
prescricional de dez anos antecedentes ao ajuizamento da agao.

()

A Decisao recorrida estd fundamentada no sentido de que, na hipétese em que o
direito é postulado mediante acdo judicial prépria, o contribuinte deve aguardar o
transito em julgado da decisao judicial, a fim de proceder a execucdo judicial ou a
compensagado administrativa, observados os tramites correspondentes.

Com efeito, o art. 74 da Lei n° 9.430/96, na redacdo dada pelo art. 49 da Lei n°
10.637/02, ao instituir a declaracdo de compensacdo, expressamente previu que
na hipdtese de crédito decorrente de decisdo judicial a mesma sé poderia ser
prestada apds o transito em julgado da referida decisao.

Conforme o disposto no Parecer Normativo Cosit n? 11, de 2014, o prazo para
aproveitamento de crédito reconhecido por decisdo judicial, mediante declaracdo
de compensacdo, é de cinco anos contados a partir do seu transito em julgado.

No CARF é pacifico o entendimento de que, para as acles ajuizadas apds a
inclusdo do art. 170-A do CTN pela Lei Complementar 104/2001, a compensacgdo é
vedada antes do transito em julgado da decisdo judicial.
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Numero do processo: 13888.000959/2005-71
Data da sessdo: Thu Feb 17 00:00:00 GMT-03:00 2022
Data da publicagdao: Mon Apr 25 00:00:00 GMT-03:00 2022

Ementa: ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Exercicio:
2003, 2004, 2005 COMPENSACAO ANTES DO TRANSITO EM JULGADO DA
DECISAO JUDICIAL. ACAO AJUIZADA ANTERIORMENTE A VIGENCIA DA LC N2
104/2001. POSSIBILIDADE, CONFORME JURISPRUDENCIA VINCULANTE DO
STJ. A vedacdo da compensacdo mediante o aproveitamento de tributo,
objeto de contestacdo judicial pelo sujeito passivo, antes do transito em
julgado da respectiva decisao judicial, prevista no art. 170-A do CTN, nao se
aplica a ag¢0es ajuizadas antes da sua introducao, pela Lei Complementar n2
104/2001, conforme jurisprudéncia vinculante do STJ (REsp n@
1.164.452/MG, julgado na sistematica do art 543-C do antigo CPC Recursos
Repetitivos).

(Acorddo n? 9303-012.905, 32 Turma da Camara Superior de Recursos
Fiscais, Relator Conselheiro Rodrigo da Costa Péssas, publicado em
25/08/2022).
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Inexistindo a possibilidade de declaracdo de compensagdo que envolva crédito
judicial antes do transito em julgado, agiu com acerto a Decisdo recorrida ao

dispor que, no que refere-se a compensacdo mediante aproveitamento pelo
contribuinte de tributo objeto de acdo judicial, somente podera se efetivar, apds
o transito em julgado, nos termos do art. 170-A do CTN.

Vale ressaltar que, quanto a incidéncia de contribuicdes previdenciarias sobre o
terco de férias e do valor relativo aos 15 primeiros dias que antecedem o auxilio-
doenca, o Supremo Tribunal Federal decidiu no julgamento do Recurso
Extraordindrio n? 1.072.485 com repercussao geral que o terco constitucional de
férias compoe a base de calculo das contribuicdes devidas a seguridade social.

Por outro lado, no julgamento do Recurso Especial n? 1.230.957/RS, sob o regime
dos recursos repetitivos, o Superior Tribunal de Justica decidiu pela nao
incidéncia de contribuicoes previdenciarias sobre a importincia paga nos quinze

dias gue antecedem o auxilio-doenca. Confira-se:

COMPENSACAO. INEXISTENCIA DE ACAO JUDICIAL. POSSIBILIDADE. O art. 170-A
do Cdédigo Tributdrio Nacional determina que, na hipdtese de acdo judicial, é

necessaria_a existéncia de coisa julgada, o que ndo significa dizer que o

contribuinte esteja proibido de discutir a existéncia e a exigibilidade do seu
crédito diretamente na esfera administrativa, o que faz quando declara a
Secretaria da Receita Federal a existéncia de direito creditério, sob condicdo de
seu ulterior deferimento. CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. IMPORTANCIA
PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXILIO-DOENCA. NAO INCIDENCIA.
Em recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justica decidiu que ndo incidem
contribuicGes previdencidrias sobre a importancia paga nos quinze dias que
antecedem o auxilio-doenca. Houve transito em julgado em relagdo a essa
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matéria e a decisdao do Superior Tribunal de Justica é definitiva a seu respeito, de
tal forma que é de aplicagdo obrigatdria pelos Conselheiros do CARF, nos termos
do art. 62, & 12, inc. Il, alinea "b", do seu Regimento Interno. CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS. TERCO CONSTITUCIONAL DE FERIAS INDENIZADAS OU
GOZADAS. INCIDENCIA APENAS SOBRE AS FERIAS GOZADAS. E cabivel a incidéncia
de contribuicGes previdencidrias sobre o tergo constitucional de férias gozadas,
em face de sua natureza remuneratéria, e incabivel sobre as férias indenizadas,
em face de sua natureza indenizatéria (STF, RE 1072485). CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS. TERCO CONSTITUCIONAL DE FERIAS. DECISAO DO STJ
SOBRESTADA. INEXISTENCIA DE DEFINITIVIDADE. O julgamento definitivo do RE
593.068/SC, STF, é relativo as parcelas pagas aos servidores publicos, considerado
o regime previdencidrio préprio a eles aplicado. (Acérddo n? 9202-010.337,
Relator Conselheiro Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, 22 Turma da Camara Superior
de Recursos Fiscais, publicado em 20/10/2022).

Destarte, restando constatada a inexisténcia da certeza e liquidez o direito
creditodrio pleiteado — porquanto encontrava-se pendente de decisdo final transitada em julgado a
demanda judicial onde se buscou o direito de ndo recolher a contribuicdo previdencidria sobre as
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rubricas férias, adicional de 1/3 de férias, 15 primeiros dias de afastamento do empregado doente
ou acidentado e do salario-maternidade, conforme fundamentado na decisdo recorrida — correto é
procedimento fiscal, tudo em sintonia com a legislacdo de regéncia, razdo pela qual reconheco a
subsisténcia do crédito tributario exigido.

Em relagdo a aplicagdo da Taxa SELIC para calculo dos juros de mora sobre as
contribuices devidas e nao recolhidas em época propria, vale salientar que sua incidéncia, nos
termos dos arts. 34 e 35 da Lei n2 8.212/91, remete a previsdo contida nos arts. 13 da Lei 9.065/95
e 61, § 32 da Lei 9.430/96, cuja exigibilidade ja se encontra pacificada neste CARF, culminando
inclusive com a edi¢cdo das Sumulas n2 4:

Sumulan 4

A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre débitos
tributdrios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacao e
Custddia - SELIC para titulos federais.

Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em
se tratando da administracdo publica, cuja atividade estd atrelada ao principio da estrita
legalidade.

Por fim, no que tange ao pedido de intimacdo do patrono acerca dos andamentos
processuais que se realizarem, sobretudo visando a oportunidade para realizacdo de sustentacao
oral, ndo ha como acolhé-lo, uma vez que tal pleito ndo encontra amparo no Regimento Interno
(RICARF), cujo assunto ja se encontra sumulado neste CARF:

Sumula n® 110:

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimagdo dirigida ao endereco de
advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129, de 01/04/2019,
DOU de 02/04/2019).

Entretanto, é garantido as partes a publicacdo da Pauta de Julgamento, com
antecedéncia minima de 10 dias, tanto no Diario Oficial da Unido/D.0.U, como no sitio do CARF na
internet, alids, conforme determina o art. 102, § 12, da Portaria MF n? 1.634, de 21/12/2023
(Novo RICARF), cabendo aos interessados acompanhar as respectivas publicacGes, podendo
inclusive mediante apresentacdo de requerimento préprio e observado o prazo regulamentar
contido no art. 132, § 12 do Novo RICARF, efetuar sustentacdo oral, se assim entender.

Conclusdo

Ante o exposto, voto por rejeitar preliminares de nulidade e cerceamento do direito
de defesa suscitadas e, no mérito em NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, para manter o
auto de infracdo lavrado.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)


http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
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Wilderson Botto
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